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Expediente: 

Federação dos Municípios do Rio Grande do Norte – FEMURN 

 

 

    DIRETORIA  

BIÊNIO 2025-2027. 

 

PRESIDENTE:JOSÉ AUGUSTO DE FREITAS RÊGO – Prefeito de Portalegre/ RN 

 

1º Vice-Presidente:VAGO 

 

2º Vice-Presidente: FERNANDO ANTÔNIO BEZERRA - Prefeito de Acari/ RN 

 

3º Vice-Presidente: JUSSARA SALES DE SOUZA – Prefeita Municipal de Extremoz/ 

RN 

 

4º Vice-Presidente: AUGUSTO CÉSAR EMMANUEL PINHEIRO E ALVES - Prefeito 

de Tangará/ RN 

 

5º Vice-Presidente: LEONARDO TEIXEIRA DA CUNHA - Prefeito de São Miguel do 

Gostoso/ RN 

 

Secretário Geral: ARTHUR RODRIGUES DO VALE - Prefeito de Governador Dix- 

Sept Rosado/ RN 

 

2ª Secretária: MARINA TEODORO DA TRINDADE- Prefeita de Pedro Avelino/ RN 

Tesoureiro Geral ( 1º Tesoureiro): CLEITOM JÁCOME DA COSTA – Prefeito de 

Venha Ver/RN 

 

2º Tesoureiro: FRANCISCO ANDRÉ REGIS JÚNIOR- Prefeito de Itaú/ RN 

 

1º Conselheira Fiscal: MARIA ELCI MAFALDO DE PAIVA FERNANDES - Prefeita 

de Major Sales/ RN 

 

2º Conselheira Fiscal: MARIA ERENIR FREITAS DE LIMA- Prefeita de 

Maxaranguape/ RN 

 

3º Conselheiro Fiscal: JOSÉ NILDO GALDINO- Prefeito de Lagoa de Velhos/RN 

 

 

O Diário Oficial dos Municípios do Estado do Rio Grande do Norte  é uma solução 

voltada à modernização e transparência da gestão municipal. 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

DECRETO Nº 151/2026-SMG DECRETA LUTO OFICIAL NO 

MUNICÍPIO DE BOM JESUS/RN PELO FALECIMENTO DO 

SR. JOSÉ PINHEIRO FILHO (ZEZINHO PINHEIRO) E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

DECRETO Nº 151/2026-SMG 
  

DECRETA LUTO OFICIAL NO MUNICÍPIO DE 

BOM JESUS/RN PELO FALECIMENTO DO SR. 

JOSÉ PINHEIRO FILHO (ZEZINHO PINHEIRO) E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BOM JESUS, Estado do Rio 

Grande do Norte, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 

Lei Orgânica Municipal, 

  

CONSIDERANDO o falecimento do Senhor JOSÉ PINHEIRO 

FILHO, conhecido por todos como Zezinho Pinheiro, ocorrido em 04 

de junho de 2026; 

  

CONSIDERANDO os relevantes serviços prestados ao Município de 

Bom Jesus/RN ao longo de sua vida pública; 

  

CONSIDERANDO sua destacada atuação como Vereador por três 

mandatos e Vice-Prefeito do Município de Bom Jesus;  

CONSIDERANDO que exerceu o cargo de Vice-Prefeito durante a 

gestão do então Prefeito Moacir Amaro de Lima, no período de 1º de 

janeiro de 1989 a 31 de dezembro de 1992; 

  

CONSIDERANDO o legado de dedicação, compromisso público e 

relevantes contribuições ao desenvolvimento político, social e 

administrativo do Município; 

  

CONSIDERANDO o profundo sentimento de pesar que acomete 

familiares, amigos e toda a população bom-jesuense, 

  

DECRETA: 

Art. 1º Fica decretado Luto Oficial no Município de Bom Jesus/RN, 

por 03 (três) dias, em sinal de profundo pesar pelo falecimento do 

Senhor JOSÉ PINHEIRO FILHO (ZEZINHO PINHEIRO), ocorrido 

em 04 de junho de 2026. 

Art. 2º Durante o período de luto oficial, as bandeiras dos órgãos 

públicos municipais deverão ser hasteadas a meio-mastro. 

Art. 3º O Município de Bom Jesus/RN manifesta suas condolências 

aos familiares e amigos, rendendo homenagem à memória de José 

Pinheiro Filho pelos relevantes serviços prestados ao Município. 

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a 04/06/2026. 

  

Secretaria Municipal de Governo do Município de Bom Jesus/RN, 04 

de junho de 2026. 

  

JOSÉ NILSON PEREIRA DA SILVA 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Francisco Lindson Abdias de Lima 

Código Identificador:4D8B5834 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAIÇARA DO NORTE 

 

GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 157/2026-GP-PMCN 

 

Conceder pagamento de diária à Servidora Pública 

do município de Caiçara do Norte, estado do Rio 

Grande do Norte. 

  

O Prefeito do Município de Caiçara do Norte, Estado do Rio Grande 

do Norte, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo Art. 46 da 

Lei Orgânica Municipal 07 de novembro de 1997, e, 

  

CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 291/2025, que dispõe sobre a 

regulamentação das concessões de diárias e dá outras providências; 

  

CONSIDERANDO a Resolução nº 028/2020 – TCE, de 15 de 

dezembro de 2020, na sua subseção V, que dispõem da composição do 

processo de realização das despesas de Diárias. 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1° - Conceder o pagamento de 1/2 (meia) diária à servidora 

MARIA ROSALIA DA COSTA NETA, Médica - ESF, CPF: 

108.616.854-23 , Matrícula nº 03010-4, ao preço unitário de R$: 

200,00 (duzentos reais), totalizando um valor de R$ 100,00 (cem 

reais) para custear despesas com alimentação e translado em 

Natal/RN, no dia 16 de junho de 2026. 

  

Justificativa: • Participar e representar Caiçara do Norte/RN na 

Qualificação do Implante Contraceptivo Subdérmico na Atenção 

Primária à Saúde – Implanon, que será realizada no dia 16 de junho de 
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2026, no horário das 08h00 às 17h, na cidade de Natal/RN, conforme 

programação em anexo. 

  

Art. 2º - Os valores deverão ser depositados em conta bancária do 

titular de acordo com os dados cadastrais. 

  

Art. 3°- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no 

Diário Oficial do Município, revogadas as disposições em contrário. 

  

Registre-se, 

publique-se e 

cumpra-se. 

  

Gabinete do Prefeito de Caiçara do Norte/RN, em 03 de junho de 

2026. 

  

ALCÉLIO FERNANDES BARBOSA 
Prefeito 

  

Publicado por: 
Edson Ramon de Freitas Tavares 

Código Identificador:EBFADDB7 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 158/2026-GP-PMCN 

 

Conceder pagamento de diárias à Servidora Pública 

do município de Caiçara do Norte, estado do Rio 

Grande do Norte. 

  

O Prefeito do Município de Caiçara do Norte, Estado do Rio Grande 

do Norte, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo Art. 46 da 

Lei Orgânica Municipal 07 de novembro de 1997, e, 

  

CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 291/2025, que dispõe sobre a 

regulamentação das concessões de diárias e dá outras providências; 

  

CONSIDERANDO a Resolução nº 028/2020 – TCE, de 15 de 

dezembro de 2020, na sua subseção V, que dispõem da composição do 

processo de realização das despesas de Diárias. 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1° - Conceder o pagamento de 02 (duas) 1/2 (meias) diárias à 

servidora FERNANDA VICTO DA SILVA, Enfermeira - ESF, CPF: 

082.639.014-56, Matrícula nº 001990-9, ao preço unitário de R$: 

200,00 (duzentos reais), totalizando um valor de R$ 200,00 (duzentos 

reais) para custear despesas com alimentação e translado em 

Natal/RN, nos dias 16 e 17 de junho de 2026. 

  

Justificativa: • Participar e representar Caiçara do Norte/RN na 

Qualificação do Implante Contraceptivo Subdérmico na Atenção 

Primária à Saúde – Implanon, que será realizada nos dias 16 e 17 de 

junho de 2026, no horário das 08h00 às 17h, na cidade de Natal/RN, 

conforme programação em anexo. 

  

Art. 2º - Os valores deverão ser depositados em conta bancária do 

titular de acordo com os dados cadastrais. 

  

Art. 3°- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no 

Diário Oficial do Município, revogadas as disposições em contrário. 

  

Registre-se, 

publique-se e 

cumpra-se. 

  

Gabinete do Prefeito de Caiçara do Norte/RN, em 03 de junho de 

2026. 

  

ALCÉLIO FERNANDES BARBOSA 
Prefeito 

  

Publicado por: 
Edson Ramon de Freitas Tavares 

Código Identificador:2F881036 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CURRAIS NOVOS 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DIVULGAÇÃO DOS CANDIDATOS APTOS A NOMEAÇÃO – 

EDITAL Nº 22/2026 

 

Dispõe sobre a Divulgação do Resultado da Perícia 

Médica Oficial, convocados aptos do Edital nº 

22/2026 aprovados nas vagas do Concurso Público n° 

001/2024 da Prefeitura Municipal de Currais 

Novos/RN e dá outras providências 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE CURRAIS NOVOS, ESTADO 

DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso das atribuições legais, 

  

Considerando a homologação dos aprovados e classificados no 

cadastro de reserva conforme Decreto 5.391/2024 e seus anexos; 

  

Considerando que cada cargo possuía exigências específicas que 

necessitam ser avaliadas para que o candidato aprovado possa ser 

nomeado; 

  

Considerando o Edital nº 22/2026, o qual convoca os candidatos 

aprovados no Edital nº 001/2024 da Prefeitura Municipal de Currais 

Novos/RN; 

  

Considerando a perícia médica oficial realizada entre 26 de maio e 

01 de junho de 2026. 

  

RESOLVE: 
  

Tornar pública a relação de candidatos aptos a nomeação, nos termos 

do Regime jurídico Único, instruído pela Lei Complementar nº 

07/2006 e suas alterações. 

  

ART. 1º. DO RESULTADO DA PERÍCIA 
  
Nº NOME CARGO RESULTADO 

01 
WILLEMBERG OLIVEIRA DA 

SILVA 
Cargo 4 – Professor de Matemática APTO(A) 

02 
PRISCILA MIGUEL SILVA DE 

ALMEIDA 

Cargo 11 – Professor de Língua 

Inglesa 
APTO(A) 

03 
FELIPE WILLIAN DE SOUZA 

MATA 
Cargo 18 – Fiscal de Tributos APTO(A) 

04 
MICAELA JORDÂNIA 

AZEVEDO DOS SANTOS 
Cargo 18 – Fiscal de Tributos APTO(A) 

05 RAYANE DIAS DOS SANTOS 
Cargo 20 – Agente Comunitário de 

Saúde (Dr. José Bezerra) 
APTO(A) 

06 PEDRO HENRIQUE DE ARAÚJO Cargo 24 – Odontólogo APTO(A) 

07 GYSELLE RANAISE DA SILVA 
Cargo 25 – Auxiliar de Saúde 

Bucal 
APTO(A) 

08 GIZELIA MARIA DE OLIVEIRA 
Cargo 25 – Auxiliar de Saúde 

Bucal 
APTO(A) 

  

Currais Novos/RN, 03 de junho de 2026. 

  

LUCAS GALVÃO DA CRUZ 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Francisco Fernandes Dias de Medeiros 

Código Identificador:5AD24492 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOUTOR SEVERIANO 

 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

DECRETO SUPLEMENTAR Nº 022/2026 

 

Decreto Suplementar Nº 022/2026 Doutor Severiano/ RN, 01 de 

junho de 2026. 
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Abre Crédito Especial para cobertura de despesas 

com Pavimentação Urbana. 

  

A Prefeita Municipal de Doutor Severiano/RN, Estado do Rio 

Grande do Norte, no uso de suas atribuições legais, 

  

DECRETA: 
Art. 1º. Fica aberto o crédito adicional “suplementar” no valor de R$ 

522.000,00 (quinhentos e vinte e dois mil reais), mediante 

suplementação das dotações orçamentárias consignadas no orçamento 

vigente, sob as rubricas em anexo: 

  

Art. 2º. Os recursos necessários à execução deste decreto correrão por 

conta da: 

I - Anulação parcial das dotações orçamentárias consignadas no 

orçamento vigente sob as rubricas abaixo especificadas. 

II - Superávit financeiro apurado no balanço patrimonial do exercício 

anterior. 

III - Excesso de arrecadação a verificar no corrente exercício. 

IV – Reserva de Contingência. 

  

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação com 

seus efeitos a partir de 01 de junho de 2026, revogadas as disposições 

em contrário. 

  

Gabinete da Prefeito Municipal de Doutor Severiano/RN, 01 de junho 

de 2026. 

  

MARIA DE FATIMA LEITE GONCALVES  
Prefeita Municipal 

  

ANEXO 
  

RELAÇÃO DE ALTERAÇÕES ORÇAMENTARIA 
  

Suplementação 
  
Unidade Gestora 2 – Prefeitura Municipal de Doutor Severiano 

Unidade orçamentária 
2007 – - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS 

URBANOS 

Função 15 – Urbanismo 

Sub - função 451 – Infra Estrutura Urbana 

Ação 1.70 – Pavimentação Urbana 

Elemento de Despesa 44905100 – Obras e Instalações 

Valor R$ 522.000,00 

Programa 15 - Programa de Infra Estrutura, Obras e Serviços Urbanos 

Fonte de Recursos 17063110 - Transferência Especial da União - Emendas Individuais 

  

Valor total Suplementado: R$ 522.000,00 
  

Redução 
  
2 - Prefeitura Municipal de Doutor Severiano 

2007 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 

1.23 - Construção de Matadouro Público  

394 - 4.4.90.51.00 - Obras e Instalações 
Fonte: 

17000000 
R$ 42.000,00 

Total da Ação: R$ 42.000,00 

1.35 - AQUISIÇÃO DE VEICULO PARA SEC. DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 

406 - 4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente 
Fonte: 

15000000 
R$ 150.000,00 

407 - 4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente 
Fonte: 

17530000 
R$ 80.000,00 

Total da Ação: R$ 230.000,00 

1.62 - CONSTRUÇÃO DE CEMITÉRIO PUBLICO 

364 - 4.4.90.51.00 - Obras e Instalações 
Fonte: 

15000000 
R$ 100.000,00 

Total da Ação: R$ 100.000,00 

2.113 - Restabelecimento do Cemitério Parque da Paz 

675 - 3.3.90.30.00 - Material de Consumo 
Fonte: 

17000000 
R$ 100.000,00 

676 - 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Fonte: 

17000000 
R$ 50.000,00 

Total da Ação: R$ 150.000,00 

Total da Unidade Orçamentária: R$ 522.000,00 

  

Valor total Reduzido: R$ 522.000,00 
  

MARIA DE FATIMA LEITE GONCALVES 
Prefeita Municipal 

Publicado por: 
Michel Régis de Souza Melo 

Código Identificador:632367D5 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

DECRETO SUPLEMENTAR Nº 023/2026 

 

Decreto Suplementar Nº 023/2026 Doutor Severiano/ RN, 01 de 

junho de 2026. 

  

Abre Crédito Especial para cobertura de despesas 

com Construção de Passagem Molhada na zona rural 

do Município. 

  

A Prefeita Municipal de Doutor Severiano/RN, Estado do Rio 

Grande do Norte, no uso de suas atribuições legais, 

  

DECRETA: 
Art. 1º. Fica aberto o crédito adicional “suplementar” no valor de R$ 

130.000,00 (cento e trinta mil reais), mediante suplementação das 

dotações orçamentárias consignadas no orçamento vigente, sob as 

rubricas em anexo: 

  

Art. 2º. Os recursos necessários à execução deste decreto correrão por 

conta da: 

I - Anulação parcial das dotações orçamentárias consignadas no 

orçamento vigente sob as rubricas abaixo especificadas. 

II - Superávit financeiro apurado no balanço patrimonial do exercício 

anterior. 

III - Excesso de arrecadação a verificar no corrente exercício. 

IV – Reserva de Contigência. 

  

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação com 

seus efeitos a partir de 01 de junho de 2026, revogadas as disposições 

em contrário. 

  

Gabinete da Prefeita Municipal de Doutor Severiano/RN, 01 de junho 

de 2026. 

  

MARIA DE FATIMA LEITE GONCALVES 
Prefeita Municipal 

  

ANEXO 
  

RELAÇÃO DE ALTERAÇÕES ORÇAMENTARIA 
  
Unidade Gestora 2 – Prefeitura Municipal de Doutor Severiano 

Unidade orçamentária 2017 – Secretária Municipal de Transportes 

Função 26 – Transporte 

Sub - função 782 – Transporte Rodoviário 

Ação 1.69 – Construção de Passagem Molhada na zona rural do Município 

Elemento de Despesa 44905100 – Obras e Instalações 

Valor R$ 130.000,00 

Programa 26 – Programa dos Serviços de Transporte e Meio Ambiente 

Fonte de Recursos 17100000 - Transferências Especial dos Estados - Emendas Individuais 

Total R$ 130.000,00 

  

Valor total Suplementado: R$ 130.000,00 
  

Redução 
  
2 - Prefeitura Municipal de Doutor Severiano 

2007 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 

1.40 - RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS 

348 - 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Fonte: 

15000000 
R$ 100.000,00 

349 - 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Fonte: 

17050000 
R$ 30.000,00 

Total da Ação: R$ 130.000,00 

Total da Unidade Orçamentária: R$ 130.000,00 

  

Valor total Reduzido: R$ 130.000,00 
  

MARIA DE FATIMA LEITE GONCALVES 
Prefeita Municipal 
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Publicado por: 
Michel Régis de Souza Melo 

Código Identificador:4A5A915D 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAÚ 

 

GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA N° 0121/2026 

 

Dispõe sobre a exoneração de servidora ocupante de 

cargo em comissão. 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAÚ, Estado do Rio Grande do 

Norte, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica 

Municipal e demais normas aplicáveis, 

RESOLVE: 

Art. 1º EXONERAR a Srta. THALIA CRISTINA DA SILVA 

FIGUEIREDO do Cargo em Comissão de Presidente do Fundo 

Municipal de Previdência Própria Social do Município de Itaú/RN – 

RPPS, para o qual foi nomeada por meio das Portarias nº 017/2025 e 

nº 022/2025. 

Parágrafo único. A presente exoneração refere-se exclusivamente ao 

cargo em comissão, permanecendo inalterado o vínculo efetivo da 

servidora com o Município. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

REGISTRE-SE. 

PUBLIQUE-SE. 

CUMPRA-SE. 

  

Gabinete do Prefeito Municipal de Itaú/RN, 05 de junho de 2026. 

  

FRANCISCO DE ASSIS FERNANDES DE MELO 
Prefeito Municipal Interino 

Publicado por: 
Gabriela Kainara Ferreira Fernandes Souza 

Código Identificador:DB507015 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA N° 0122/2026 

 

Dispõe sobre a exoneração do Sr. Mateus Deyglison 

Soares Cavalcante do cargo em comissão e dá outras 

providências. 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAÚ, Estado do Rio Grande do 

Norte, no uso de suas atribuições legais: 

RESOLVE: 

Artigo 1º - EXONERAR o Sr. MATEUS DEYGLISON SOARES 

CAVALCANTE, do Cargo em Comissão de Secretário-Executivo do 

Regime Próprio de Previdência Social de Itaú/RN – RPPS-ITAÚ/RN, 

para o qual foi nomeado pelas Portarias nº 046/2025 e nº 047/2025 de 

plenos poderes. 

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 

  

Itaú/RN, 05 de junho de 2026. 

  

FRANCISCO DE ASSIS FERNANDES DE MELO 
Prefeito Interino 

Publicado por: 
Gabriela Kainara Ferreira Fernandes Souza 

Código Identificador:B2A62C32 

 
REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE 

ITAÚ 

PORTARIA N.º 001, DE 001 DE JUNHO DE 2026 

 

Dispõe sobre a concessão de Aposentadoria Especial 

- Professora à servidora e dá outras providências. 

  

A Sr.ª THALIA CRISTINA DA SILVA FIGUEIREDO, Presidente 

do Regime Próprio de Previdência Social do Município de Itaú/RN – 

RPPS/ITAÚ/RN, no uso de suas atribuições legais encartadas Lei 

Complementar Municipal n.º 388, de 02 de janeiro de 2012, com 

redação atualizada pela Lei Complementar Municipal n.º 032, de 29 

de novembro de 2021: 

CONSIDERANDO o protocolo administrativo junto a esta autarquia 

previdenciária, requerendo o benefício de Aposentadoria Especial - 

Professora pela Servidora Pública Municipal, ANTONIA NEZIA 

DE CARVALHO MAIA QUEIROZ, admitida no Serviço Público 

Municipal em 1º de abril de 1994, investida no cargo de Professora, 

junto a Secretaria Municipal de Educação, inscrita na matrícula n.º 

374, laborando com carga horária de 30 (trinta) horas semanais; 

CONSIDERANDO que a requerente preenche os requisitos legais de 

Idade e Tempo de Contribuição para obtenção do benefício pleiteado, 

comprovado o efetivo exercício de magistério; 

CONSIDERANDO a instrução do Processo Administrativo 

Previdenciário – PAP n.º 1106001/2025 – ITAÚPREV, e o respectivo 

Parecer da Assessoria Jurídica pugnando pela concessão do benefício; 

  

RESOLVE: 
Art. 1º – CONCEDER à Sr.ª ANTONIA NEZIA DE CARVALHO 

MAIA QUEIROZ, brasileira, casada, Professora, regularmente 

inscrita no CPF/MF n.º XXX.678.864-XX, APOSENTADORIA 

ESPECIAL - PROFESSORA, n.º 1106001/2025, com fundamento 

no art. 49, §1º, da Lei Complementar Municipal n.º 032/2021 c/c o art. 

40, §5º, da CRFB/1988, fixando-se os rendimentos da aposentadoria 

consoante disciplina o art. 49, §2º, item 1, da Lei complementar 

Municipal n.º 032/2021, cumulado com o art. 6º da Emenda 

Constitucional n.º 41/2003, por ser a forma mais vantajosa, 

aposentando-a com proventos integrais e com paridade, que 

correspondem ao salário-base do cargo em que se der a aposentadoria, 

além do valor das verbas incorporadas, in casu, 32% de anuênios – 

ADTS, de acordo com o art. 68, da Lei Municipal n.º 202/1992 e 18% 

de progressão horizontal – Referência-10 (R10), nos termos dos arts. 

17 e 22, III, da Lei Municipal n.º 367/2010 – Plano de Cargos, 

Carreira e Remuneração do Magistério Público Municipal. 

Art. 2 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a 1º de junho de 2026. 

  

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 

  

THALIA CRISTINA DA SILVA FIGUEIREDO 
Presidente do ITAÚPREV 

Portaria de Nomeação n.º 017/2025 

Publicado por: 
Thalia Cristina da Silva Figueiredo 

Código Identificador:A31DAAC2 

 
REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE 

ITAÚ 

PORTARIA N.º 002, DE 001 DE JUNHO DE 2026 

 

Dispõe sobre a concessão de Aposentadoria Especial 

- Professora à servidora e dá outras providências. 

  

A Sr.ª THALIA CRISTINA DA SILVA FIGUEIREDO, Presidente 

do Regime Próprio de Previdência Social do Município de Itaú/RN – 

RPPS/ITAÚ/RN, no uso de suas atribuições legais encartadas Lei 

Complementar Municipal n.º 388, de 02 de janeiro de 2012, com 

redação atualizada pela Lei Complementar Municipal n.º 032, de 29 

de novembro de 2021: 

CONSIDERANDO o protocolo administrativo junto a esta autarquia 

previdenciária, requerendo o benefício de Aposentadoria Especial - 

Professora pela Servidora Pública Municipal, FRANCISCA 

LUCINEIDE DE OLIVEIRA SILVA, admitida no Serviço Público 

Municipal em 20 de julho de 1998, investida no cargo de Professora, 

junto a Secretaria Municipal de Educação, inscrita na matrícula n.º 

467, laborando com carga horária de 30 (trinta) horas semanais; 

CONSIDERANDO que a requerente preenche os requisitos legais de 

Idade e Tempo de Contribuição para obtenção do benefício pleiteado, 

comprovado o efetivo exercício de magistério; 
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CONSIDERANDO a instrução do Processo Administrativo 

Previdenciário – PAP n.º 1106002/2025 – ITAÚPREV, e o respectivo 

Parecer da Assessoria Jurídica pugnando pela concessão do benefício; 

  

RESOLVE: 
Art. 1º – CONCEDER à Sr.ª FRANCISCA LUCINEIDE DE 

OLIVEIRA SILVA, brasileira, casada, Professora, regularmente 

inscrita no CPF/MF nº. XXX.870.804-XX, APOSENTADORIA 

ESPECIAL - PROFESSORA, n.º 1106002/2025, com fundamento 

no art. 49, §1º, da Lei Complementar Municipal n.º 032/2021 c/c o art. 

40, §5º, da CRFB/1988, fixando-se os rendimentos da aposentadoria 

consoante disciplina o art. 49, §2º, item 1, da Lei complementar 

Municipal n.º 032/2021, cumulado com o art. 6º da Emenda 

Constitucional n.º 41/2003, por ser a forma mais vantajosa, 

aposentando-a com proventos integrais e com paridade, que 

correspondem ao salário-base do cargo em que se der a aposentadoria, 

além do valor das verbas incorporadas, in casu, 27% de anuênios – 

ADTS, de acordo com o art. 68, da Lei Municipal n.º 202/1992 e 16% 

de progressão horizontal – Referência-9 (R9), nos termos dos arts. 17 

e 22, III, da Lei Municipal n.º 367/2010 – Plano de Cargos, Carreira e 

Remuneração do Magistério Público Municipal. 

Art. 2 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a 1º de junho de 2026. 

  

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 

  

THALIA CRISTINA DA SILVA FIGUEIREDO 
Presidente do ITAÚPREV 

Portaria de Nomeação N.º 017/2025 

Publicado por: 
Thalia Cristina da Silva Figueiredo 

Código Identificador:636B5B3E 

 
REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE 

ITAÚ 

PORTARIA N.º 003, DE 001 DE JUNHO DE 2026 

 

Dispõe sobre a concessão de Aposentadoria Especial 

- Professora à servidora e dá outras providências. 

  

A Sr.ª THALIA CRISTINA DA SILVA FIGUEIREDO, Presidente 

do Regime Próprio de Previdência Social do Município de Itaú/RN – 

RPPS/ITAÚ/RN, no uso de suas atribuições legais encartadas Lei 

Complementar Municipal n.º 388, de 02 de janeiro de 2012, com 

redação atualizada pela Lei Complementar Municipal n.º 032, de 29 

de novembro de 2021: 

CONSIDERANDO o protocolo administrativo junto a esta autarquia 

previdenciária, requerendo o benefício de Aposentadoria Especial - 

Professora pela Servidora Pública Municipal, FRANCISCA 

ANTONIA DA SILVA MELO, admitida no Serviço Público 

Municipal em 1º de abril de 1994, investida no cargo de Professora, 

junto a Secretaria Municipal de Educação, inscrita na matrícula n.º 

534, laborando com carga horária de 30 (trinta) horas semanais; 

CONSIDERANDO que a requerente preenche os requisitos legais de 

Idade e Tempo de Contribuição para obtenção do benefício pleiteado, 

comprovado o efetivo exercício de magistério; 

CONSIDERANDO a instrução do Processo Administrativo 

Previdenciário – PAP n.º 1912005/2025 – ITAÚPREV, e o respectivo 

Parecer da Assessoria Jurídica pugnando pela concessão do benefício; 

  

RESOLVE: 
Art. 1º – CONCEDER à Sr.ª FRANCISCA ANTONIA DA SILVA 

MELO, brasileira, casada, Professora, regularmente inscrita no 

CPF/MF n.º XXX.646.634-XX, APOSENTADORIA ESPECIAL - 

PROFESSORA, n.º 1912005/2025, com fundamento no art. 49, §1º, 

da Lei Complementar Municipal n.º 032/2021 c/c o art. 40, §5º, da 

CRFB/1988, fixando-se os rendimentos da aposentadoria consoante 

disciplina o art. 49, §2º, item 1, da Lei complementar Municipal n.º 

032/2021, cumulado com o art. 6º da Emenda Constitucional n.º 

41/2003, por ser a forma mais vantajosa, aposentando-a com 

proventos integrais e com paridade, que correspondem ao salário-base 

do cargo em que se der a aposentadoria, além do valor das verbas 

incorporadas, in casu, 24% de anuênios – ADTS, de acordo com o art. 

68, da Lei Municipal n.º 202/1992 e 16% de progressão horizontal – 

Referência-9 (R9), nos termos dos arts. 17 e 22, III, da Lei Municipal 

n.º 367/2010 – Plano de Cargos, Carreira e Remuneração do 

Magistério Público Municipal. 

Art. 2 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a 1º de junho de 2026. 

  

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 

  

THALIA CRISTINA DA SILVA FIGUEIREDO 
Presidente do ITAÚPREV 

Portaria de nomeação n.º 017/2025 

Publicado por: 
Thalia Cristina da Silva Figueiredo 

Código Identificador:228C9E97 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES 

 

APAMI - ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO E ASSISTÊNCIA À 

MATERNIDADE E A INFÂNCIA DE LAJES 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 012/2026 - M A A DE ARAÚJO 

LTDA, CNPJ: 40.453.040/0001-03 - AQUISIÇÃO 

EMERGENCIAL DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 

 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 012/2026 – Associação de 

Proteção e Assistência à Maternidade e a Infância de Lajes, CNPJ: 

08.202.459/0001-80, Rua Alzira Soriano, 18. 

CONTRATADA: M A A DE ARAÚJO LTDA, CNPJ: 

40.453.040/0001-03 

VALOR R$ 34.644,49 (Trinta e Quatro Mil, Seiscentos e Quarenta e 

Quatro Reais e Quarenta e Nove Centavos). 

OBJETIVO: Aquisição Emergencial de Gêneros Alimentícios 

destinados ao atendimento das necessidades desta Associação, 

conforme especificações de sua proposta de preços, haja visto ter sido 

a melhor apresentada. 

ORIGEM DOS RECURSOS: Orçamento Próprio, Dotação 

Orçamentária: 33.90.30.00. 

FUNDAMENTO LEGAL: De acordo com o que preceitua a Lei 

Federal nº 8.666/93 de 21/06/93 e suas alterações posteriores, em seu 

Art. 24, Inciso II. 

  

LAJES/RN, 10/06/2026 –  

MARIA JOSÉ DE PAIVA SILVA –  
Presidente da Apami. 

Publicado por: 
Cristina Kaline Lopes da Silva 

Código Identificador:F5827649 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES PINTADAS 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 

PLANEJAMENTO 

PONTO FACULTATIVO 

 

DECRETO N° 11 DE 03 DE JUNHO DE 2026 
  

DIPÕES SOBRE P PONTO FACULTATITO NOS 

ORGÃO E ENTIDADES DA ADMINISTRAÇÃO 

PÚBLICA MUNICIPAL. E DÁ OUTRA 

PROVIDÊNCIAS. 

  

O Excelentíssimo Sr. Prefeito Municipal, usando de suas atribuições 

que lhes são conferidas pela Lei Orgânica Municipal. 

  

Art. 1° - Fica decretado Ponto Facultativo nos órgãos e entidades da 

Administração Pública, Direta, Indireta e Autarquias o dia 05 de junho 

de 2026. 

  

Art. 2° - O disposto neste decreto não se aplica as repartições e 

serviços que tem por sua natureza à prestação de serviço permanente e 

essencial (Saúde e Serviços Urbanos), devendo seus secretários e 

diretores/coordenadores elaborem escala de funcionamento que atenda 
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de forma mais harmônica possível o interesse da repartição e de seus 

servidores sem prejudicar o serviço correspondente. 

  

Art. 3° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

  

Gabinete do Prefeito Constitucional de Lajes Pintadas/RN, 03 de 

junho de 2026. 

  

LUCIANO DA CONHA GOMES 
Prefeito Constitucional 

  

Publicado por: 
Francisco Adriano Bezerra da Silva 

Código Identificador:3B19BCE1 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DA CRUZ 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO 

EDITAL DE ELEIÇÃO CMS Nº 001/2026 – BIÊNIO JUNHO DE 

2026 A JUNHO DE 2027 

 

CAPÍTULO I - DOS OBJETIVOS 
  

Art. 1º - A eleição para a escolha das entidades representativas dos 

usuários do Sistema Único da Saúde - SUS, das entidades de 

profissionais de saúde e das entidades de prestadores de serviços de 

saúde, de acordo com o estabelecido na Lei Municipal nº139/1991, 

que se altera pela Lei nº228/2003, para o mandato 2026/2027 do 

Conselho Municipal de Saúde de Riacho da Cruz/RN. 

  

Parágrafo Único - A eleição realizar-se-á no dia 16 de junho de 2026, 

iniciando-se o processo eleitoral a partir da publicação deste 

Regimento Eleitoral e do respectivo Edital de sua convocação. 

  

CAPÍTULO II - DA COMISSÃO ELEITORAL 
  

Art. 2° - A eleição será facilitada e orientada por uma Comissão 

Eleitoral, conforme Portaria nº 001/2026/SMSS, composta de 04 

(quatro) membros indicados pelos respectivos segmentos e aprovada 

pelo Conselho Municipal de Saúde de Riacho da Cruz, com a seguinte 

composição: 

DO GESTOR: Um (01) representantes da Secretaria Municipal de 

Saúde; 

TRABALHADOR/PROFISSIONAL DE SAÚDE: Um (01) 

representante dos trabalhadores e/ou Profissional de saúde; 

DOS USUARIOS: Dois (02) representantes de usuários: 02 (dois) 

representantes da Associação de Desenvolvimento Municipal. 

  

§1º - A Comissão Eleitoral terá um presidente, um vice-presidente, e 

um primeiro secretário e um segundo secretário. 

  

Art. 3° - Compete à Comissão Eleitoral: Conduzir e supervisionar o 

processo eleitoral e deliberar, em penúltima instância, sobre questões 

a ela relativas; Requisitar ao Conselho Municipal de Saúde todos os 

recursos necessários para a realização do processo eleitoral; Instruir, 

qualificar e julgar, em grau de recurso, decisões do presidente 

relativas ao registro de candidatura e outros assuntos; Proclamar o 

resultado eleitoral; Decidir a respeito das inscrições de candidaturas; 

Elaborar Edital de Convocação de Eleição, o qual será publicado pelo 

CMS de Riacho da Cruz/RN. 

  

Art. 4º - Compete ao presidente da Comissão Eleitoral: Conduzir o 

processo eleitoral desde a sua instalação até a conclusão do pleito que 

elegerá as entidades para o Conselho Municipal de Saúde no biênio 

2026/2027; Representar a Comissão Eleitoral em atos, eventos e 

sempre que solicitado pelos segmentos que compõem o Conselho 

Municipal de Saúde, bem como pelo próprio Plenário do Conselho; 

Recolher a documentação e o material utilizados na votação e 

proceder a divulgação dos resultados; Homologar as decisões da 

Comissão Eleitoral.  

CAPÍTULO III - DAS VAGAS 
  

Art. 5º - O processo eleitoral visa o preenchimento das vagas do 

Conselho Municipal de Saúde por entidades, as quais serão eleitas 

com representantes dos gestores, prestadores de serviços, usuários, 

dos profissionais de saúde, conforme previsto nas Leis Municipais nº 

139/1991 e nº228/2003 e do que trata o presente Regimento Eleitoral: 

  

O CMS RIACHO DA CRUZ/RN será constituído paritariamente por 

08 (oito) Conselheiros titulares e 8 (oito) conselheiros suplentes, na 

seguinte proporção: 

  

Metade de representantes dos usuários (50%); 

Um quarto de representantes dos trabalhadores e/ou profissionais da 

saúde, (25%) e; 

Um quarto distribuído entre os representantes Gestor da 

Administração Pública da Saúde, (25%). 

  

Parágrafo Único - A constituição paritária de que trata o caput deste 

artigo terá a seguinte composição: 

08 (oito) representantes dos usuários: sendo 04 (quatro) titulares e 04 

(quatro) suplentes. 

04 (quatro) representantes de trabalhadores e/ou profissionais da 

saúde: sendo 02 (dois) titulares e 02 (dois) suplentes. 

04 representantes de gestores/prestadores de serviço: sendo 02 (dois) 

titulares e 02 (dois) suplentes: 

  

Parágrafo Único - Podem se candidatar às vagas estabelecidas no 

Inciso I, do artigo 9º, as entidades representativas de usuários do SUS; 

no Inciso II, entidades Municipais/Estadual de profissionais de saúde; 

no Inciso III, entidades municipais prestadoras de serviço na área de 

saúde, conforme descrito art. 01 da Lei Municipal nº 228/2003. 

  

CAPÍTULO IV - DAS INSCRIÇÕES 
  

Art. 6º - As inscrições dos representantes indicados pelas entidades e 

segmentos legalmente previstos na composição do Conselho 

Municipal de Saúde de Riacho da Cruz/RN, bem como dos 

representantes do segmento de trabalhadores da saúde, serão 

realizadas em dia útil na Sede da Secretaria Municipal de Saúde, no 

município de Riacho da Cruz/RN, situada na Rua Avenida Camila de 

Léllis, nº 291, Centro, das 08h00 às 11h00, de segunda a quinta-feira. 

  

§1º - Considerando que as entidades já se encontram previamente 

definidas na Lei Municipal nº 228/2003, não haverá processo de 

escolha ou habilitação de novas entidades. 

§2º - Na ausência de indicação por entidades representativas de 

trabalhadores da saúde, poderão inscrever-se servidores da área da 

saúde para concorrer às vagas correspondentes, na condição de eleitor 

e/ou candidato. 

  

Parágrafo Único - As inscrições deverão ser realizadas por meio de 

requerimento (ANEXO I), dirigido à Comissão Eleitoral, contendo a 

identificação do representante indicado, o segmento ao qual pertence e 

a vaga para a qual concorre, para fins de classificação como membro 

titular ou suplente. 

  

CAPÍTULO V - DA DOCUMENTAÇÃO 
  

Art. 7º - Os representantes indicados pelas entidades e segmentos 

habilitados por força da Lei Municipal nº 228/2003, deverão 

apresentar, obrigatoriamente, no ato da inscrição, os seguintes 

documentos: 

I – Requerimento de inscrição; 

II – Documento formal de indicação emitido pela entidade ou 

segmento representado; 

III – Cópia da ata de eleição da atual diretoria da entidade, quando 

aplicável; 

IV – Cópia da cédula de identidade e CPF do representante indicado. 

  

CAPÍTULO VI - DA HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES 
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Art. 8º - Encerrado o prazo das inscrições, a Comissão Eleitoral 

divulgará, em 12/06/2026, na sede da Secretaria Municipal de Saúde, 

a relação dos representantes habilitados. 

  

Parágrafo Único - Os recursos deverão ser interpostos no prazo de 1 

(um) dia útil contado da divulgação, devendo ser analisados e julgados 

pela Comissão Eleitoral no mesmo dia. 

  

CAPÍTULO VII - DA ELEIÇÃO 
  

Art. 9º - A eleição será realizada no dia 16 de junho de 2026, na Casa 

dos Conselhos Municipais, no município de Riacho da Cruz/RN, com 

a finalidade de: 

I – Classificar os representantes indicados para composição das vagas 

de titular e suplente dos respectivos segmentos; 

II – Eleger, dentre os conselheiros habilitados, o Presidente e o Vice-

Presidente do Conselho Municipal de Saúde. 

  

§1º - O credenciamento dos representantes inscritos será realizado na 

mesma data da eleição. 

  

§2º - A Comissão Eleitoral fará a primeira chamada para instalação da 

plenária com quórum de metade mais um dos inscritos e, em segunda 

chamada, com qualquer número. 

  

Art. 10º - Havendo consenso entre os representantes, a definição da 

titularidade e suplência poderá ocorrer por aclamação. 

Parágrafo Único - Não havendo consenso, a classificação será 

definida mediante votação secreta. 

  

Art. 11º - Após a definição dos membros titulares e suplentes, será 

realizada eleição específica para escolha do Presidente e Vice-

Presidente do Conselho Municipal de Saúde. 

  

§1º - Será considerado eleito o candidato que obtiver maioria simples 

dos votos válidos. 

  

§2º - Em caso de empate, será realizado novo escrutínio entre os 

candidatos empatados. 

  

Art. 12º - Encerrado o processo de votação, será lavrada e assinada 

Ata da Eleição, constando todas as ocorrências, recursos e eventuais 

pedidos de impugnação. 

  

CAPÍTULO VIII - DA APURAÇÃO, DOS RECURSOS E DAS 

IMPUGNAÇÕES 
  

Art. 13º - A apuração dos votos será realizada imediatamente após o 

encerramento da votação, acompanhada pelos presentes. 

  

§1º - Antes da abertura da urna, a Comissão Eleitoral apreciará os 

pedidos de impugnação eventualmente apresentados. 

  

§2º - Não serão conhecidos recursos não registrados em ata durante o 

processo eleitoral. 

  

§3º - Caberá recurso ao Plenário do Conselho Municipal de Saúde. 

  

Art. 14º - Após a apuração, o resultado final será divulgado com a 

relação dos representantes classificados como titulares e suplentes, 

bem como dos eleitos para os cargos de Presidente e Vice-Presidente. 

  

CAPÍTULO IX - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
  

Art. 15º - Caberá à Secretaria Municipal de Saúde custear as despesas 

necessárias à realização do processo eleitoral. 

  

Art. 16º - Os representantes eleitos para composição do Conselho 

Municipal de Saúde, na condição de titulares e suplentes, serão 

nomeados por ato do Prefeito Municipal para o biênio 2026/2027. 

  

Parágrafo Único - A posse dos conselheiros e da mesa diretora dar-

se-á em Reunião Extraordinária, em data registrada em ata. 

  

Art. 17º - Os casos omissos neste Regimento serão resolvidos pelo 

Plenário do Conselho Municipal de Saúde de Riacho da Cruz/RN. 

  

CRONOGRAMA ELEITORAL 
  

DATA: 02 de junho de 2026 – ATIVIDADE: Publicação Portaria 

Comissão Eleitoral 

  

DATA: 03 de junho de 2026 – ATIVIDADE: Publicação do Edital 

  

DATA: 08 a 11 de junho de 2026 – ATIVIDADE: Inscrições 

  

DATA: 12 de junho de 2026 – ATIVIDADE: Resultado final 

  

DATA: 15 de junho de 2026 – ATIVIDADE: Interposição de 

recursos 

  

DATA: 16 de junho de 2026 – ATIVIDADE: Reunião extraordinária 

eleitoral 

  

Riacho da Cruz/RN, 03 de junho de 2026. 
  

FERNANDO DE OLIVEIRA RODRIGUES 
Presidente da Comissão Eleitoral 

  

LÍGIA MARIA DE SOUZA SILVA 
Vice-Presidente da Comissão Eleitoral 

  

ROBERTA DA COSTA FERNANDES 
1° Secretário(a) da Comissão Eleitoral 

  

FRANCISCO JÚNIOR PEREIRA DE LIMA 
2° Secretário da Comissão Eleitoral 

  

ANEXO I 
  

REQUERIMENTO DE GESTORES, PRESTADORES DE 

SERVIÇOS, USUÁRIOS, DOS PROFISSIONAIS DE SAÚDE 

PARA MEMBROS DO CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE 

DE RIACHO DA CRUZ 
  

NOME DA INSTITUIÇÃO 

CNPJ DA INSTITUIÇÃO 

ENDEREÇO DA INSTITUIÇÃO 

NOME INDICADO 1 

CPF INDICADO 1 

NOME INDICADO 2 
CPF INDICADO 2  

________________________ 

Assinatura do Presidente ou Representante da Instituição  

 

Publicado por: 
Laene de Paiva Rego 

Código Identificador:437C3C4A 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RODOLFO FERNANDES 

 

CHEFIA DE GABINETE 

PORTARIA N° 131/2026 

 

Dispõe sobre a nomeação de Pregoeiro do Município 

de Rodolfo Fernandes/RN, nos termos da Lei Federal 

nº 14.133/2021 e da Lei Municipal nº 872/2024, e dá 

outras providências. 

  

A PREFEITA MUNICIPAL DE RODOLFO FERNANDES, 

Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições legais, 

contidas no inciso II, art. 37, da Constituição Federal e incisos II, VIII 

e XI do art. 138 da Lei Orgânica Municipal; 
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CONSIDERANDO o disposto no art. 8º da Lei Federal nº 14.133, de 

1º de abril de 2021, que estabelece normas gerais de licitação e 

contratação para a Administração Pública; 

  

CONSIDERANDO as disposições da Lei Municipal nº 872, de 19 de 

janeiro de 2024, que criou os cargos de Agente de Contratação e 

Pregoeiro, fixou remuneração e atribuições, regulamentou a Equipe de 

Apoio e Comissão de Contratação, bem como autorizou a nomeação 

mediante Portaria da autoridade máxima do Poder Executivo; 

  

CONSIDERANDO a necessidade de assegurar a regular condução 

dos procedimentos licitatórios observando os princípios da legalidade, 

impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência, transparência, 

planejamento e segregação de funções; 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º - Nomear a Sra. LARISSA MARIA CAROCA 

CARNEIRO, inscrita no CPF sob nº XXX.217.XXX-90 para exercer 

a função de PREGOEIRA DO MUNICÍPIO DE RODOLFO 

FERNANDES/RN, responsável pela condução das licitações 

realizadas na modalidade pregão, presencial ou eletrônico, no âmbito 

da Administração Pública Municipal. 

  

Art. 2º - Compete à Pregoeira exercer as atribuições previstas na Lei 

Federal nº 14.133/2021 e na Lei Municipal nº 872/2024, 

especialmente: 

I – conduzir os procedimentos licitatórios na modalidade pregão; 

  

II – receber, examinar e decidir impugnações e pedidos de 

esclarecimentos relativos aos editais; 

  

III – coordenar as sessões públicas de licitação; 

  

IV – verificar a conformidade das propostas e julgar as condições de 

habilitação; 

  

V – promover diligências destinadas ao esclarecimento ou 

complementação da instrução processual; 

  

VI – negociar condições mais vantajosas para a Administração 

Pública; 

  

VII – indicar o vencedor do certame; 

  

VIII – conduzir os trabalhos da equipe de apoio; 

  

IX – encaminhar os processos devidamente instruídos à autoridade 

competente para adjudicação e homologação; 

  

X – praticar os demais atos necessários à regular condução dos 

procedimentos licitatórios, observadas as disposições legais e 

regulamentares aplicáveis. 

  

Art. 3º - A Pregoeira será auxiliada por Equipe de Apoio designada 

em ato próprio, respondendo individualmente pelos atos que praticar, 

ressalvadas as hipóteses previstas em lei. 

  

Art. 4º - Pelo exercício da função, a nomeada fará jus à remuneração 

e/ou gratificação previstas na Lei Municipal nº 872/2024, observadas 

as disposições orçamentárias e financeiras do Município. 

  

Art. 5º - O mandato da Pregoeira terá vigência enquanto perdurar sua 

designação, podendo ser substituída, exonerada ou reconduzida a 

qualquer tempo por ato da autoridade competente, observada a 

legislação aplicável. 

  

Art. 6º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

Publique-se, registre-se, cumpra-se. 
  

Palácio “Francisco Germano Filho” - Gabinete da Prefeita Municipal 

de Rodolfo Fernandes/RN, em 04 de junho de 2026.  

ANA CLÁUDIA ALMEIDA CAVALCANTE  

Prefeita Constitucional 

Publicado por: 
Francisco Matias Inacio de Oliveira Negreiros 

Código Identificador:499C029F 

 
CHEFIA DE GABINETE 

PORTARIA N° 132/2026 

 

Dispõe sobre a nomeação do Agente de Contratação e 

Equipe de Apoio do Município de Rodolfo 

Fernandes/RN, nos termos da Lei Federal nº 

14.133/2021 e da Lei Municipal nº 872/2024, e dá 

outras providências. 

  

A PREFEITA MUNICIPAL DE RODOLFO FERNANDES, 

Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições legais, 

contidas no inciso II, art. 37, da Constituição Federal e incisos II, VIII 

e XI do art. 138 da Lei Orgânica Municipal, 

  

CONSIDERANDO o disposto no art. 8º da Lei Federal nº 14.133, de 

1º de abril de 2021; 

  

CONSIDERANDO as disposições da Lei Municipal nº 872, de 19 de 

janeiro de 2024, que criou os cargos de Agente de Contratação e 

Pregoeiro, regulamentou a Equipe de Apoio e fixou suas atribuições; 

  

CONSIDERANDO a necessidade de assegurar a regular condução 

dos procedimentos licitatórios e das contratações diretas realizadas 

pela Administração Municipal; 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º - Nomear o Sr. FRANCISCO KENNEDY MONTEIRO 

ALMEIDA, CPF nº XXX.926.XXX-34, para exercer a função de 

AGENTE DE CONTRATAÇÃO do Município de Rodolfo 

Fernandes/RN, competindo-lhe as atribuições previstas na Lei Federal 

nº 14.133/2021 e na Lei Municipal nº 872/2024. 

  

Art. 2º - Nomear o Sr. PAULO FAGUNDES FERREIRA, CPF nº 

XXX.708.XXX-93, para compor a EQUIPE DE APOIO, auxiliando 

o Agente de Contratação e o Pregoeiro na condução dos processos 

licitatórios, contratações diretas e procedimentos auxiliares previstos 

na legislação vigente. 

  

Art. 3º - O Agente de Contratação e o membro da Equipe de Apoio 

farão jus às gratificações previstas no art. 5º da Lei Municipal nº 

872/2024, observadas as disposições legais e orçamentárias aplicáveis. 

  

Art. 4º - Os agentes designados por esta Portaria responderão pelos 

atos praticados no exercício de suas atribuições, nos termos da Lei 

Federal nº 14.133/2021 e da Lei Municipal nº 872/2024. 

  

Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando as disposições em contrário. 

  

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 
  

Palácio “Francisco Germano Filho” - Gabinete da Prefeita Municipal 

de Rodolfo Fernandes/RN, em 04 de junho de 2026. 

  

ANA CLÁUDIA ALMEIDA CAVALCANTE 
Prefeita Constitucional 

Publicado por: 
Francisco Matias Inacio de Oliveira Negreiros 

Código Identificador:646C590D 

 
CHEFIA DE GABINETE 

PORTARIA N° 133/2026 

 

Concede férias ao servidor(a), e dá outras 

providencias. 
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A PREFEITA MUNICIPAL DE RODOLFO FERNANDES/RN, 

no uso de suas atribuições legais, especialmente as que lhe são 

conferidas pela Lei Orgânica do Município e demais legislações 

aplicáveis, 

  

Considerando o que o §1º do artigo 85 da seção II do Capítulo IV da 

Lei Municipal Nº 574/2015 (Regime Jurídico Único dos Servidores 

Públicos Municipais de Rodolfo Fernandes/RN); 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º - Conceder 15 (quinze) dias de férias a servidora MARCIA 

MORGANHA RUFINO DA SILVA DIÓGENES – matrícula: 

171187-3, ocupante do cargo de Conselheira Tutelar, relativas ao 

período aquisitivo de 2025, para serem gozadas no período de 08 de 

junho de 2026 a 22 de junho de 2026. 

  

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

Publique-se, registre-se, cumpra-se. 
  

Palácio “Francisco Germano Filho” – Rodolfo Fernandes/RN, aos 

quatro dias do mês de junho do ano de 2026. 

  

ANA CLÁUDIA ALMEIDA CAVALCANTE 
Prefeita Constitucional 

Publicado por: 
Francisco Matias Inacio de Oliveira Negreiros 

Código Identificador:D6F9D4F7 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAL REFERENTE AO 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 024/2025 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE RODOLFO FERNANDES/RN, 

no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 

Município; 

  

E DE ACORDO COM A CLÁUSULA QUINTA que trata da 

vigência e CLÁUSULA SEXTA, que trata da rescisão e extinção do 

contrato nº 092/2025, podendo ser rescindido, sem indenização ao 

CONTRATADO, quando verificada uma das seguintes hipóteses: I 

Conforme o disposto nos artigos 1º, da Lei Municipal nº 926, de 16 de 

janeiro de 2025 e suas posteriores alterações, o presente contrato tem 

vigência de 12 (doze) meses, findo o qual, podendo ser prorrogado por 

igual perídio, findo o qual estará automaticamente e de pleno direito 

rescindido. II O CONTRATANTE poderá rescindir unilateralmente o 

presente contrato a qualquer momento, independente de prévia 

notificação, nos termos do art. 7º, inciso II, da Lei Municipal nº 926, 

de 16 de janeiro de 2025 e suas posteriores alterações. 

  

RESOLVE RESCINDIR: 

O contrato de trabalho de serviços temporários de JOSEMBERG 

FILGUEIRA DE OLIVEIRA, inscrito no CPF sob nº xxx.783.xxx-

42, Motorista AB, lotado na Secretaria Municipal de Administração, 

firmado em 25 de fevereiro de 2026 e com previsão de término em 25 

de fevereiro de 2027. 

  

Determina a Secretaria de Administração a adoção de medidas 

necessárias para o cumprimento deste Termo de Rescisão. 

  

O presente termo de Rescisão entra em vigor na data de 04 de junho 

de 2026, revogadas as disposições em contrário. 

  

Registre-se, publique-se, cumpra-se. 
  

Rodolfo Fernandes /RN, 04 de junho de 2026. 

  

ANA CLÁUDIA ALMEIDA CAVALCANTE 
Prefeita Constitucional 

  

JOSEMBERG FILGUEIRA DE OLIVEIRA 
Servidor – CPF: xxx.783.xxx-42 

Publicado por: 
Francisco Matias Inacio de Oliveira Negreiros 

Código Identificador:AEF41E72 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

PORTARIA Nº 001/2026 - *REPUBLICADO POR 

INCORREÇÃO 

 

Dispõe sobre a substituição de membro do Conselho 

de Alimentação Escolar–CAE e dá outras 

providências. 

  

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE Rodolfo 

Fernandes/RN, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela 

legislação vigente, e 

  

CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal nº 11.947, de 16 de 

junho de 2009; 

  

CONSIDERANDO a Resolução CD/FNDE nº 06, de 08 de maio de 

2020, e demais normativas do Fundo Nacional de Desenvolvimento 

da Educação – FNDE; 

  

CONSIDERANDO a necessidade de recomposição da representação 

dos profissionais da educação básica no Conselho de Alimentação 

Escolar – CAE; 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º Nomear membros substitutos do Conselho de Alimentação 

Escolar – CAE do Município de Rodolfo Fernandes/RN, período 2025 

a 2029: 

Representante do segmento dos pais de alunos; 
Suplente: Izabel Soares Oliveira 

CPF: XXX.311.XXX-95 

  

Representante dos professores da Educação Básica 
Titular: Adalcymary Gigliane Oliveira Freitas 

CPF: XXX.494.XXX-40 

  

Suplente: Joyce Mirelle Monteiro Dantas Almeida 

CPF: XXX.008.214-XX 

  

Art. 2º Os (as) novos(as) conselheiro(a) exercerão mandato pelo 

período remanescente do mandato vigente do CAE, conforme ato de 

nomeação original. 

  

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

Rodolfo Fernandes/RN, 03 de fevereiro de 2026. 

  

AURÉCIO CAVALCANTE DE AZEVEDO 
Secretário Municipal de Educação 

Portaria 009/2025 

Publicado por: 
Francisco Matias Inacio de Oliveira Negreiros 

Código Identificador:F7242B9E 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO CAMPESTRE 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 

ADENDO Nº 01/2026 

 

A Comissão Organizadora do Edital de Chamamento Público nº 

01/2026 – Premiação a Grupos e Entidades Culturais, referente à 

execução dos recursos da Política Nacional Aldir Blanc de Fomento 

à Cultura (PNAB), torna pública a alteração do cronograma de 

execução do certame, com a atualização das datas correspondentes às 

etapas previstas no edital. 
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Dessa forma, o quadro de cronograma passa a vigorar com os prazos 

estabelecidos abaixo, substituindo as datas anteriormente publicadas: 

  
DESCRIÇÃO DATAS 

Publicação do Edital e período de Inscrição 25/05/2026 a 03/06/2026 

Avaliação das propostas 04/06/2026 a 08/06/2026 

Resultado Parcial 09/06/2026 

Recebimento dos Recursos 09/06/2025 a 11/06/2026 

Divulgação do Resultado Final 12/06/2026 

Assinatura do Recibo de Premiação Cultural A partir de 15/06/2025 

  

São José do Campestre/RN, 05 de junho de 2026. 

  

RUTHY KAROLLAYNE CAVALCANTE DA SILVA LIMA 
Secretária de Cultura 

Publicado por: 
Jean Carlos Bernardo Silva 

Código Identificador:C545389A 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL 

 

GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 240 / 2026, DE 04 DE JUNHO DE 2026 

 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS AO 

SERVIDOR DO MUNICÍPIO DE SÃO 

MIGUEL/RN E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

  

OPREFEITO MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL/RN, no uso de 

suas atribuições constitucionais e legais, 

  

R E S O L V E: 

  

Art. 1º. Conceder 30 (trinta) dias de férias ao(a) Servidor(a) JOSE 

EWAGNE DE QUEIROZ, ocupante do cargo em comissão de chefe 

de almoxarifado, lotado(a) na Secretaria Municipal de Administração 

e Finanças, matrícula nº 120874-8, conforme protocolo nº 

2026.SAFI.FER.201510141-6. 

  

Parágrafo Único. As férias referem-se ao período aquisitivo de 2025 

as quais serão usufruídas entre os dias 01/06/2026 a 30/06/2026, 

devendo o(a) servidor(a) retornar ao exercício no dia 01 de julho de 

2026. 

  

Art. 2º. Esta portaria entrará em vigor na data da sua publicação, com 

efeitos retroagindo a 01 de junho de 2026, revogadas as disposições 

em contrário. 

  

Dê-se ciência, 

  

Publique-se, 

  

Cumpra-se. 

  

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO 

MIGUEL/RN, ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, DE 04 

DE JUNHO DE 2026. 
  

LEANDRO MICHEL DO RÊGO LIMA 
Prefeito Municipal 

  

Publicado por: 
Amelia Lais Rego Queiroz Diogenes 

Código Identificador:35059404 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 241 / 2026, DE 04 DE JUNHO DE 2026 

 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS AO 

SERVIDOR DO MUNICÍPIO DE SÃO 

MIGUEL/RN E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

  

OPREFEITO MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL/RN, no uso de 

suas atribuições constitucionais e legais, 

  

R E S O L V E: 

  

Art. 1º. Conceder 30 (trinta) dias de férias ao(a) Servidor(a) 

MICAELLE DE ARAUJO FERREIRA, ocupante do cargo de 

Assistente Social, lotado(a) na Secretaria Municipal de Bem Estar 

Social, Trabalho e Habitação, matrícula nº 210089-0, conforme 

protocolo nº 2026.01.30.201510150-5. 

  

Parágrafo Único. As férias referem-se ao período aquisitivo de 2025 

as quais serão usufruídas entre os dias 01/06/2026 a 30/06/2026, 

devendo o(a) servidor(a) retornar ao exercício no dia 01 de julho de 

2026. 

  

Art. 2º. Esta portaria entrará em vigor na data da sua publicação, com 

efeitos retroagindo a 01 de junho de 2026, revogadas as disposições 

em contrário. 

  

Dê-se ciência, 

  

Publique-se, 

  

Cumpra-se. 

  

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO 

MIGUEL/RN, ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, DE 04 

DE JUNHO DE 2026. 
  

LEANDRO MICHEL DO RÊGO LIMA 
Prefeito Municipal 

  

Publicado por: 
Amelia Lais Rego Queiroz Diogenes 

Código Identificador:B000A115 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 242 / 2026, DE 04 DE JUNHO DE 2026 

 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS AO 

SERVIDOR DO MUNICÍPIO DE SÃO 

MIGUEL/RN E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

  

OPREFEITO MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL/RN, no uso de 

suas atribuições constitucionais e legais, 

  

R E S O L V E: 

  

Art. 1º. Conceder 30 (trinta) dias de férias ao(a) Servidor(a) 

RAIMUNDA BEZERRA DE MELO, ocupante do cargo Agente 

comunitária de saúde, lotado(a) na Secretaria Municipal de Saúde, 

matrícula nº 210484-1, conforme protocolo nº 

2026.SAFI.FER.201509837-7. 

  

Parágrafo Único. As férias referem-se ao período aquisitivo de 2025 

as quais serão usufruídas entre os dias 01/06/2026 a 30/06/2026, 

devendo o(a) servidor(a) retornar ao exercício no dia 01 de julho de 

2026. 

  

Art. 2º. Esta portaria entrará em vigor na data da sua publicação, com 

efeitos retroagindo a 01 de junho de 2026, revogadas as disposições 

em contrário. 

  

Dê-se ciência, 

  

Publique-se, 

  

Cumpra-se. 

  

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO 

MIGUEL/RN, ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, DE 04 

DE JUNHO DE 2026. 
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LEANDRO MICHEL DO RÊGO LIMA 
Prefeito Municipal 

  

Publicado por: 
Amelia Lais Rego Queiroz Diogenes 

Código Identificador:77214BBF 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 243 / 2026, DE 04 DE JUNHO DE 2026 

 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS AO 

SERVIDOR DO MUNICÍPIO DE SÃO 

MIGUEL/RN E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

  

OPREFEITO MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL/RN, no uso de 

suas atribuições constitucionais e legais, 

  

R E S O L V E: 

  

Art. 1º. Conceder 30 (trinta) dias de férias ao(a) Servidor(a) 

RAIMUNDO CARLOS DE AQUINO, ocupante do cargo Técnico 

em Enfermagem, lotado(a) na Secretaria Municipal de Saúde, 

matrícula nº 211340-6, conforme protocolo nº 

2026.SAFI.FER.201510115-7. 

  

Parágrafo Único. As férias referem-se ao período aquisitivo de 2025 

as quais serão usufruídas entre os dias 01/06/2026 a 30/06/2026, 

devendo o(a) servidor(a) retornar ao exercício no dia 01 de julho de 

2026. 

  

Art. 2º. Esta portaria entrará em vigor na data da sua publicação, com 

efeitos retroagindo a 01 de junho de 2026, revogadas as disposições 

em contrário. 

  

Dê-se ciência, 

  

Publique-se, 

  

Cumpra-se. 

  

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO 

MIGUEL/RN, ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, DE 04 

DE JUNHO DE 2026. 
  

LEANDRO MICHEL DO RÊGO LIMA 
Prefeito Municipal 

  

Publicado por: 
Amelia Lais Rego Queiroz Diogenes 

Código Identificador:1B81A959 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 244 / 2026, DE 04 DE JUNHO DE 2026 

 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS AO 

SERVIDOR DO MUNICÍPIO DE SÃO 

MIGUEL/RN E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

  

OPREFEITO MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL/RN, no uso de 

suas atribuições constitucionais e legais, 

  

R E S O L V E: 

  

Art. 1º. Conceder 30 (trinta) dias de férias ao(a) Servidor(a) 

MARQUE JEAN DA COSTA SILVA FREITAS, ocupante do 

cargo de Enfermeira, lotado(a) na Secretaria Municipal de Saúde, 

matrícula nº 210411-2, conforme protocolo nº 

2026.SAFI.FER.201510136-1. 

  

Parágrafo Único. As férias referem-se ao período aquisitivo de 2025 

as quais serão usufruídas entre os dias 01/06/2026 a 30/06/2026, 

devendo o(a) servidor(a) retornar ao exercício no dia 01 de julho de 

2026. 

  

Art. 2º. Esta portaria entrará em vigor na data da sua publicação, com 

efeitos retroagindo a 01 de junho de 2026, revogadas as disposições 

em contrário. 

  

Dê-se ciência, 

  

Publique-se, 

  

Cumpra-se. 

  

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO 

MIGUEL/RN, ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, DE 04 

DE JUNHO DE 2026. 
  

LEANDRO MICHEL DO RÊGO LIMA 
Prefeito Municipal 

  

Publicado por: 
Amelia Lais Rego Queiroz Diogenes 

Código Identificador:8636EAAB 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 245 / 2026, DE 04 DE JUNHO DE 2026 

 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS AO 

SERVIDOR DO MUNICÍPIO DE SÃO 

MIGUEL/RN E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

  

OPREFEITO MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL/RN, no uso de 

suas atribuições constitucionais e legais, 

  

R E S O L V E: 

  

Art. 1º. Conceder 30 (trinta) dias de férias ao(a) Servidor(a) JOSE 

GILNEI REGO DE SOUZA, ocupante do cargo de Técnico em 

enfermagem, lotado(a) na Secretaria Municipal de Saúde, matrícula nº 

210683-4, conforme protocolo nº 2026.SAFI.FER.201510097-5. 

  

Parágrafo Único. As férias referem-se ao período aquisitivo de 2025 

as quais serão usufruídas entre os dias 01/06/2026 a 30/06/2026, 

devendo o(a) servidor(a) retornar ao exercício no dia 01 de julho de 

2026. 

  

Art. 2º. Esta portaria entrará em vigor na data da sua publicação, com 

seus efeitos retroagindo a 01 de junho de 2026, revogadas as 

disposições em contrário. 

  

Dê-se ciência, 

  

Publique-se, 

  

Cumpra-se. 

  

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO 

MIGUEL/RN, ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, DE 04 

DE JUNHO DE 2026. 
  

LEANDRO MICHEL DO RÊGO LIMA 
Prefeito Municipal 

  

Publicado por: 
Amelia Lais Rego Queiroz Diogenes 

Código Identificador:CCE72F77 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 246 / 2026, DE 04 DE JUNHO DE 2026 

 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS AO 

SERVIDOR DO MUNICÍPIO DE SÃO 

MIGUEL/RN E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

  

OPREFEITO MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL/RN, no uso de 

suas atribuições constitucionais e legais, 
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R E S O L V E: 

  

Art. 1º. Conceder 30 (trinta) dias de férias ao(a) Servidor(a) JOSE 

JAILSON DE SOUZA PESSOA, ocupante do cargo de Auxiliar de 

Serviços Gerais, lotado(a) na Secretaria Municipal de Saúde, 

matrícula nº 211378-0, conforme protocolo nº 

2026.SAFI.FER.201509969-1. 

  

Parágrafo Único. As férias referem-se ao período aquisitivo de 2025 

as quais serão usufruídas entre os dias 01/06/2026 a 30/06/2026, 

devendo o(a) servidor(a) retornar ao exercício no dia 01 de julho de 

2026. 

  

Art. 2º. Esta portaria entrará em vigor na data da sua publicação, com 

seus efeitos retroagindo a 01 de junho de 2026, revogadas as 

disposições em contrário. 

  

Dê-se ciência, 

  

Publique-se, 

  

Cumpra-se. 

  

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO 

MIGUEL/RN, ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, DE 04 

DE JUNHO DE 2026. 
  

LEANDRO MICHEL DO RÊGO LIMA 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Amelia Lais Rego Queiroz Diogenes 

Código Identificador:A2041F75 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO 

 

GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO Nº 013/2026 

 

DECRETO Nº 013/2026 

  

Decreta feriado e ponto facultativo no âmbito da 

Administração Pública Municipal, com exceção dos 

serviços essenciais, e dá outras providências. 

  

O SENHOR LINDBERGH FERNANDES DE ARAÚJO, PREFEITO 

MUNICIPAL DE SÃO PEDRO, no uso das atribuições que lhe 

confere a Lei Orgânica do Município, 

  

DECRETA: 

  

Art. 1º Fica Decretado Ponto Facultativo nos Órgãos da 

Administração Pública do Município de São Pedro/RN, nos dias 04 e 

05 de junho de 2026 (Corpus Christi), exceto para os serviços 

essenciais de Saúde, Segurança Pública e Serviços Urbanos, que 

deverão manter seu funcionamento normal. 

  

Art. 2º Durante a data mencionada no artigo anterior, os serviços de 

Saúde, Segurança Pública e Serviços Urbanos deverão ser garantidos, 

a fim de atender as necessidades da população. 

  

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 

efeitos nas datas mencionadas no art. 1°, revogadas as disposições em 

contrário. 

  

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

  

São Pedro/RN, 03 de junho de 2026. 

  

LINDBERGH FERNANDES DE ARAÚJO 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Débora Isis da Silva Franco 

Código Identificador:CD02B558 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAU DO SUL 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE, 

URBANISMO E MOBILIDADE URBANA 

EDITAL DE AUTO DE INFRAÇÃO 120.04/2026-DF/SEMURB 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E 

URBANISMO 
  

EDITAL DE AUTO DE INFRAÇÃO 120.04/2026-DF/SEMURB 
  

A SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E URBANISMO DO 

MUNICÍPIO DE TIBAU DO SUL - SEMURB, no uso das atribuições 

legais que lhe são conferidas, FAZ SABER a todos quanto virem ou 

tomarem conhecimento do presente Edital, que os fiscais do 

município lavraram Auto de Infração (AI) em desfavor da pessoa 

jurídica relacionada abaixo; e dá ciência ao autuado sobre o PRAZO 

DE 15 dias, a contar da data desta publicação, para que apresente 

defesa ou impugnação do (AI) nos termos do Inciso III, §1º do 

Art.196 da Lei Municipal Nº382/2008, a contar da data desta 

publicação. 

  

AUTO DE INFRAÇÃO 
PROCESSO 

ADMINISTRATIVO 
NOTIFICADO CPF/CNPJ 

120.4/2026/DF/SEMURB 000534/000293/2026 

SPE EMPREENDIMENTOS 

IMOB. PIPA BOULEVARD 

LTDA 

**.***.***./0001-

26 

  
DESCRIÇÃO DA INFRAÇÃO: OCUPAÇÃO DE PRÉDIO SEM O RESPECTIVO HABITE-SE 

INFRAÇÕES: 

Art. 52, da Lei Municipal nº 382/2008; 

Art. 175, inciso II da Lei nº 382/2008; 

Art. 181, inciso IX, da Lei nº 382/2008 (alterado pelo 

Art. 3º da Lei Ordinária Municipal nº 629/2018). 

Art. 185 da Lei nº 382/2008; 

SANÇÕES: 

Aplicação da multa pecuniária no valor de 

R$4.800,00 (quatro mil e oitocentos reais). 

Reincidência. 

  

Tibau do Sul/RN, 03 de junho de 2026 

  

KATARINE MARIA F. DIESEL 
Secretária de Meio Ambiente e Urbanismo 

Publicado por: 
Bruno Costa de Lima 

Código Identificador:2FD4DD3F 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE, 

URBANISMO E MOBILIDADE URBANA 

EDITAL DE AUTO DE INFRAÇÃO 120.09/2026-DF/SEMURB 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E 

URBANISMO 
  

EDITAL DE AUTO DE INFRAÇÃO 120.09/2026-DF/SEMURB 
  

A SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E URBANISMO DO 

MUNICÍPIO DE TIBAU DO SUL - SEMURB, no uso das atribuições 

legais que lhe são conferidas, FAZ SABER a todos quanto virem ou 

tomarem conhecimento do presente Edital, que os fiscais do 

município lavraram Auto de Infração (AI) em desfavor da pessoa 

jurídica relacionada abaixo; e dá ciência ao autuado sobre o PRAZO 

DE 15 dias, a contar da data desta publicação, para que apresente 

defesa ou impugnação do (AI) nos termos do Inciso III, §1º do 

Art.196 da Lei Municipal Nº382/2008, a contar da data desta 

publicação. 

  

AUTO DE INFRAÇÃO 
PROCESSO 

ADMINISTRATIVO 
NOTIFICADO CPF/CNPJ 

120.9/2026/DF/SEMURB 000545/000300/2026 

SPE EMPREENDIMENTOS 

IMOB. PIPA BOULEVARD 

LTDA 

**.***.***./0001-

26 

  
DESCRIÇÃO DA INFRAÇÃO: OCUPAÇÃO DE PRÉDIO SEM O RESPECTIVO HABITE-SE 

INFRAÇÕES: 

Art. 52, da Lei Municipal nº 382/2008; 

SANÇÕES: 

Aplicação da multa pecuniária no valor de 
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Art. 175, inciso II da Lei nº 382/2008; 

Art. 181, inciso IX, da Lei nº 382/2008 (alterado pelo 

Art. 3º da Lei Ordinária Municipal nº 629/2018). 

Art. 185 da Lei nº 382/2008; 

R$2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais). 

  

  

Tibau do Sul/RN, 03 de junho de 2026 

  

KATARINE MARIA F. DIESEL 
Secretária de Meio Ambiente e Urbanismo 

Publicado por: 
Bruno Costa de Lima 

Código Identificador:E3E43780 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE, 

URBANISMO E MOBILIDADE URBANA 

EDITAL DE AUTO DE INFRAÇÃO 120.5/2026-DF/SEMURB 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E 

URBANISMO 
  

EDITAL DE AUTO DE INFRAÇÃO 120.5/2026-DF/SEMURB 
  

A SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E URBANISMO DO 

MUNICÍPIO DE TIBAU DO SUL - SEMURB, no uso das atribuições 

legais que lhe são conferidas, FAZ SABER a todos quanto virem ou 

tomarem conhecimento do presente Edital, que os fiscais do 

município lavraram Auto de Infração (AI) em desfavor da pessoa 

jurídica relacionada abaixo; e dá ciência ao autuado sobre o PRAZO 

DE 15 dias, a contar da data desta publicação, para que apresente 

defesa ou impugnação do (AI) nos termos do Inciso III, §1º do 

Art.196 da Lei Municipal Nº382/2008, a contar da data desta 

publicação. 

  

AUTO DE INFRAÇÃO 
PROCESSO 

ADMINISTRATIVO 
NOTIFICADO CPF/CNPJ 

120.5/2026/DF/SEMURB 000537/000294/2026 

SPE EMPREENDIMENTOS 

IMOB. PIPA BOULEVARD 

LTDA 

**.***.***./0001-

26 

  
DESCRIÇÃO DA INFRAÇÃO: INÍCIO OU EXECUÇÃO DE OBRA SEM LICENÇA 

INFRAÇÕES: 

Art. 18, da Lei Municipal nº 382/2008; 

Art. 22, da Lei Municipal nº 382/2008; 

Art. 175, inciso I da Lei nº 382/2008; 

Art. 181, inciso II, da Lei nº 382/2008 (alterado pelo Art. 3º 

da Lei Ordinária Municipal nº 629/2018). 

SANÇÕES: 

Aplicação da multa pecuniária no valor de 

R$6.000,00 (seis mil reais). 

  

  

Tibau do Sul/RN, 03 de junho de 2026 

  

KATARINE MARIA F. DIESEL 
Secretária de Meio Ambiente e Urbanismo 

Publicado por: 
Bruno Costa de Lima 

Código Identificador:ED0C55BE 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE, 

URBANISMO E MOBILIDADE URBANA 

EDITAL DE AUTO DE INFRAÇÃO 120.6/2026-DF/SEMURB 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E 

URBANISMO 
  

EDITAL DE AUTO DE INFRAÇÃO 120.6/2026-DF/SEMURB 
  

A SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E URBANISMO DO 

MUNICÍPIO DE TIBAU DO SUL - SEMURB, no uso das atribuições 

legais que lhe são conferidas, FAZ SABER a todos quanto virem ou 

tomarem conhecimento do presente Edital, que os fiscais do 

município lavraram Auto de Infração (AI) em desfavor da pessoa 

jurídica relacionada abaixo; e dá ciência ao autuado sobre o PRAZO 

DE 15 dias, a contar da data desta publicação, para que apresente 

defesa ou impugnação do (AI) nos termos do Inciso III, §1º do 

Art.196 da Lei Municipal Nº382/2008, a contar da data desta 

publicação. 

  

AUTO DE INFRAÇÃO 
PROCESSO 

ADMINISTRATIVO 
NOTIFICADO CPF/CNPJ 

120.6/2026/DF/SEMURB 000542/000297/2026 
SPE EMPREENDIMENTOS 

IMOB. PIPA BOULEVARD 

**.***.***./0001-

26 

LTDA 

  
DESCRIÇÃO DA INFRAÇÃO: INÍCIO OU EXECUÇÃO DE OBRA SEM LICENÇA 

INFRAÇÕES: Art. 18, da Lei Municipal nº 382/2008; Art. 22, da Lei 

Municipal nº 382/2008; Art. 175, inciso I da Lei nº 382/2008; Art. 181, 

inciso II, da Lei nº 382/2008 (alterado pelo Art. 3º da Lei Ordinária 

Municipal nº 629/2018). 

SANÇÕES: Aplicação da 

multa pecuniária no valor de 

R$6.000,00 (seis mil reais). 

  

Tibau do Sul/RN, 03 de junho de 2026 

  

KATARINE MARIA F. DIESEL 
Secretária de Meio Ambiente e Urbanismo 

Publicado por: 
Bruno Costa de Lima 

Código Identificador:81A529B6 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE, 

URBANISMO E MOBILIDADE URBANA 

EDITAL DE AUTO DE INFRAÇÃO 120.7/2026-DF/SEMURB 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E 

URBANISMO 
  

EDITAL DE AUTO DE INFRAÇÃO 120.7/2026-DF/SEMURB 
  

A SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E URBANISMO DO 

MUNICÍPIO DE TIBAU DO SUL - SEMURB, no uso das atribuições 

legais que lhe são conferidas, FAZ SABER a todos quanto virem ou 

tomarem conhecimento do presente Edital, que os fiscais do 

município lavraram Auto de Infração (AI) em desfavor da pessoa 

jurídica relacionada abaixo; e dá ciência ao autuado sobre o PRAZO 

DE 15 dias, a contar da data desta publicação, para que apresente 

defesa ou impugnação do (AI) nos termos do Inciso III, §1º do 

Art.196 da Lei Municipal Nº382/2008, a contar da data desta 

publicação. 

  

AUTO DE INFRAÇÃO 
PROCESSO 

ADMINISTRATIVO 
NOTIFICADO CPF/CNPJ 

120.7/2026/DF/SEMURB 000583/000322/2026 
SPE EMP. IMOB. PIPA 

BOULEVARD LTDA 

**.***.***/0001-

26 

  
DESCRIÇÃO DA INFRAÇÃO: INÍCIO OU EXECUÇÃO DE OBRA SEM LICENÇA 

INFRAÇÕES: 

Art. 18, da Lei Municipal nº 382/2008; 

Art. 22, da Lei Municipal nº 382/2008; 

Art. 175, inciso I da Lei nº 382/2008; 

Art. 181, inciso II, da Lei nº 382/2008 (alterado pelo Art. 3º 

da Lei Ordinária Municipal nº 629/2018). 

SANÇÕES: 

Aplicação da multa pecuniária no valor de 

R$6.000,00 (seis mil reais). 

  

  

Tibau do Sul/RN, 04 de junho de 2026 

  

KATARINE MARIA F. DIESEL 
Secretária de Meio Ambiente e Urbanismo 

Publicado por: 
Bruno Costa de Lima 

Código Identificador:8164F63E 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE, 

URBANISMO E MOBILIDADE URBANA 

EDITAL DE AUTO DE INFRAÇÃO 120.8/2026-DF/SEMURB 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E 

URBANISMO 
  

EDITAL DE AUTO DE INFRAÇÃO 120.8/2026-DF/SEMURB 
  

A SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E URBANISMO DO 

MUNICÍPIO DE TIBAU DO SUL - SEMURB, no uso das atribuições 

legais que lhe são conferidas, FAZ SABER a todos quanto virem ou 

tomarem conhecimento do presente Edital, que os fiscais do 

município lavraram Auto de Infração (AI) em desfavor da pessoa 

jurídica relacionada abaixo; e dá ciência ao autuado sobre o PRAZO 

DE 15 dias, a contar da data desta publicação, para que apresente 

defesa ou impugnação do (AI) nos termos do Inciso III, §1º do 

Art.196 da Lei Municipal Nº382/2008, a contar da data desta 

publicação. 
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AUTO DE INFRAÇÃO 
PROCESSO 

ADMINISTRATIVO 
NOTIFICADO CPF/CNPJ 

120.8/2026/DF/SEMURB 000544/000299/2026 

SPE EMPREENDIMENTOS 

IMOB. PIPA BOULEVARD 

LTDA 

**.***.***./0001-

26 

  
DESCRIÇÃO DA INFRAÇÃO: INÍCIO OU EXECUÇÃO DE OBRA SEM LICENÇA 

INFRAÇÕES: 

Art. 18, da Lei Municipal nº 382/2008; 

Art. 22, da Lei Municipal nº 382/2008; 

Art. 175, inciso I da Lei nº 382/2008; 

Art. 181, inciso II, da Lei nº 382/2008 (alterado pelo Art. 3º 

da Lei Ordinária Municipal nº 629/2018). 

SANÇÕES: 

Aplicação da multa pecuniária no valor de 

R$6.000,00 (seis mil reais). 

  

  

Tibau do Sul/RN, 03 de junho de 2026 

  

KATARINE MARIA F. DIESEL 
Secretária de Meio Ambiente e Urbanismo 

Publicado por: 
Bruno Costa de Lima 

Código Identificador:24FDFB73 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE, 

URBANISMO E MOBILIDADE URBANA 

EDITAL DE AUTO DE INFRAÇÃO 122.1/2026-DF/SEMURB 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E 

URBANISMO 
  

EDITAL DE AUTO DE INFRAÇÃO 122.1/2026-DF/SEMURB 
  

A SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E URBANISMO DO 

MUNICÍPIO DE TIBAU DO SUL - SEMURB, no uso das atribuições 

legais que lhe são conferidas, FAZ SABER a todos quanto virem ou 

tomarem conhecimento do presente Edital, que os fiscais do 

município lavraram Auto de Infração (AI) em desfavor da pessoa 

jurídica relacionada abaixo; e dá ciência ao autuado sobre o PRAZO 

DE 15 dias, a contar da data desta publicação, para que apresente 

defesa ou impugnação do (AI) nos termos do Inciso III, §1º do 

Art.196 da Lei Municipal Nº382/2008, a contar da data desta 

publicação. 

  

AUTO DE INFRAÇÃO 
PROCESSO 

ADMINISTRATIVO 
NOTIFICADO CPF/CNPJ 

122.1/2026/DF/SEMURB 000557/000304/2026 

SPE EMPREENDIMENTOS 

IMOB. PIPA BOULEVARD 

LTDA 

**.***.***./0001-

26 

  
DESCRIÇÃO DA INFRAÇÃO: INÍCIO OU EXECUÇÃO DE OBRA SEM LICENÇA 

INFRAÇÕES: 

Art. 18, da Lei Municipal nº 382/2008; 

Art. 22, da Lei Municipal nº 382/2008; 

Art. 175, inciso I da Lei nº 382/2008; 

Art. 181, inciso II, da Lei nº 382/2008 (alterado pelo Art. 3º 

da Lei Ordinária Municipal nº 629/2018). 

SANÇÕES: 

Aplicação da multa pecuniária no valor de 

R$6.000,00 (seis mil reais). 

  

  

Tibau do Sul/RN, 03 de junho de 2026 

  

KATARINE MARIA F. DIESEL 
Secretária de Meio Ambiente e Urbanismo 

Publicado por: 
Bruno Costa de Lima 

Código Identificador:872EB966 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE, 

URBANISMO E MOBILIDADE URBANA 

EDITAL DE AUTO DE INFRAÇÃO 122.2/2026-DF/SEMURB 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E 

URBANISMO 
  

EDITAL DE AUTO DE INFRAÇÃO 122.2/2026-DF/SEMURB 
  

A SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E URBANISMO DO 

MUNICÍPIO DE TIBAU DO SUL - SEMURB, no uso das atribuições 

legais que lhe são conferidas, FAZ SABER a todos quanto virem ou 

tomarem conhecimento do presente Edital, que os fiscais do 

município lavraram Auto de Infração (AI) em desfavor da pessoa 

jurídica relacionada abaixo; e dá ciência ao autuado sobre o PRAZO 

DE 15 dias, a contar da data desta publicação, para que apresente 

defesa ou impugnação do (AI) nos termos do Inciso III, §1º do 

Art.196 da Lei Municipal Nº382/2008, a contar da data desta 

publicação. 

  

AUTO DE INFRAÇÃO 
PROCESSO 

ADMINISTRATIVO 
NOTIFICADO CPF/CNPJ 

122.2/2026/DF/SEMURB 000558/000305/2026 
TULIO DATA 

SCIENCE LTDA 

**.***.***./0001-

12 

  
DESCRIÇÃO DA INFRAÇÃO: INÍCIO OU EXECUÇÃO DE OBRA SEM LICENÇA 

INFRAÇÕES: 

Art. 18, da Lei Municipal nº 382/2008; 

Art. 22, da Lei Municipal nº 382/2008; 

Art. 175, inciso I da Lei nº 382/2008; 

Art. 181, inciso II, da Lei nº 382/2008 (alterado pelo Art. 3º 

da Lei Ordinária Municipal nº 629/2018). 

SANÇÕES: 

Aplicação da multa pecuniária no valor de 

R$6.000,00 (seis mil reais). 

  

  

Tibau do Sul/RN, 03 de junho de 2026 

  

KATARINE MARIA F. DIESEL 
Secretária de Meio Ambiente e Urbanismo 

Publicado por: 
Bruno Costa de Lima 

Código Identificador:C9E87755 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE, 

URBANISMO E MOBILIDADE URBANA 

EDITAL DE AUTO DE INFRAÇÃO 122.3/2026-DF/SEMURB 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E 

URBANISMO 
  

EDITAL DE AUTO DE INFRAÇÃO 122.3/2026-DF/SEMURB 
  

A SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E URBANISMO DO 

MUNICÍPIO DE TIBAU DO SUL - SEMURB, no uso das atribuições 

legais que lhe são conferidas, FAZ SABER a todos quanto virem ou 

tomarem conhecimento do presente Edital, que os fiscais do 

município lavraram Auto de Infração (AI) em desfavor da pessoa 

física relacionada abaixo; e dá ciência ao autuado sobre o PRAZO DE 

15 dias, a contar da data desta publicação, para que apresente defesa 

ou impugnação do (AI) nos termos do Inciso III, §1º do Art.196 da 

Lei Municipal Nº382/2008, a contar da data desta publicação. 

  

AUTO DE INFRAÇÃO 
PROCESSO 

ADMINISTRATIVO 
NOTIFICADO CPF/CNPJ 

122.3/2026/DF/SEMURB 000559/000306/2026 
ARTUR HUDSON MELO 

DE FREITAS 

***.***.724-

09 

  
DESCRIÇÃO DA INFRAÇÃO: INÍCIO OU EXECUÇÃO DE OBRA SEM LICENÇA 

INFRAÇÕES: Art. 18, da Lei Municipal nº 382/2008; Art. 22, da Lei 

Municipal nº 382/2008; Art. 175, inciso I da Lei nº 382/2008; Art. 181, 

inciso II, da Lei nº 382/2008 (alterado pelo Art. 3º da Lei Ordinária 

Municipal nº 629/2018). 

SANÇÕES: Aplicação da 

multa pecuniária no valor de 

R$6.000,00 (seis mil reais). 

  

Tibau do Sul/RN, 03 de junho de 2026 

  

KATARINE MARIA F. DIESEL 
Secretária de Meio Ambiente e Urbanismo 

Publicado por: 
Bruno Costa de Lima 

Código Identificador:401BEF61 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE, 

URBANISMO E MOBILIDADE URBANA 

EDITAL DE AUTO DE INFRAÇÃO 132.12/2026-DF/SEMURB 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E 

URBANISMO 
  

EDITAL DE AUTO DE INFRAÇÃO 132.12/2026-DF/SEMURB 
  

A SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E URBANISMO DO 

MUNICÍPIO DE TIBAU DO SUL - SEMURB, no uso das atribuições 

legais que lhe são conferidas, FAZ SABER a todos quanto virem ou 

tomarem conhecimento do presente Edital, que os fiscais do 

município lavraram Auto de Infração (AI) em desfavor da pessoa 

jurídica relacionada abaixo; e dá ciência ao autuado sobre o PRAZO 

DE 15 dias, a contar da data desta publicação, para que apresente 
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defesa ou impugnação do (AI) nos termos do Inciso III, §1º do 

Art.196 da Lei Municipal Nº382/2008, a contar da data desta 

publicação. 

  

AUTO DE INFRAÇÃO 
PROCESSO 

ADMINISTRATIVO 
NOTIFICADO CPF/CNPJ 

132.12/2026/DF/SEMURB 000585/000324/2026 

PIPA NATUREZA 

EMPREENDIMENTO 

LTDA 

**.***.***/0001-

23 

  
DESCRIÇÃO DA INFRAÇÃO: OCUPAÇÃO DE PRÉDIO SEM O RESPECTIVO HABITE-SE 

INFRAÇÕES: 

Art. 52, da Lei Municipal nº 382/2008; 

Art. 175, inciso II da Lei nº 382/2008; 

Art. 181, inciso IX, da Lei nº 382/2008 (alterado pelo 

Art. 3º da Lei Ordinária Municipal nº 629/2018). 

Art. 185 da Lei nº 382/2008; 

SANÇÕES: 

Aplicação da multa pecuniária no valor de 

R$2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais). 

  

  

Tibau do Sul/RN, 04 de junho de 2026 

  

KATARINE MARIA F. DIESEL 
Secretária de Meio Ambiente e Urbanismo 

Publicado por: 
Bruno Costa de Lima 

Código Identificador:785FD177 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE, 

URBANISMO E MOBILIDADE URBANA 

EDITAL DE AUTO DE INFRAÇÃO 132.13/2026-DF/SEMURB 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E 

URBANISMO 
  

EDITAL DE AUTO DE INFRAÇÃO 132.13/2026-DF/SEMURB 
  

A SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E URBANISMO DO 

MUNICÍPIO DE TIBAU DO SUL - SEMURB, no uso das atribuições 

legais que lhe são conferidas, FAZ SABER a todos quanto virem ou 

tomarem conhecimento do presente Edital, que os fiscais do 

município lavraram Auto de Infração (AI) em desfavor da pessoa 

jurídica relacionada abaixo; e dá ciência ao autuado sobre o PRAZO 

DE 15 dias, a contar da data desta publicação, para que apresente 

defesa ou impugnação do (AI) nos termos do Inciso III, §1º do 

Art.196 da Lei Municipal Nº382/2008, a contar da data desta 

publicação. 

  

AUTO DE INFRAÇÃO 
PROCESSO 

ADMINISTRATIVO 
NOTIFICADO CPF/CNPJ 

132.13/2026/DF/SEMURB 000586/000325/2026 

PIPA NATUREZA 

EMPREENDIMENTO 

LTDA 

**.***.***/0001-

23 

  
DESCRIÇÃO DA INFRAÇÃO: INÍCIO OU EXECUÇÃO DE OBRA SEM LICENÇA 

INFRAÇÕES: 

Art. 18, da Lei Municipal nº 382/2008;  

Art. 22, da Lei Municipal nº 382/2008;  

Art. 175, inciso I da Lei nº 382/2008;  

Art. 181, inciso II, da Lei nº 382/2008 (alterado pelo Art. 3º 

da Lei Ordinária Municipal nº 629/2018).  

SANÇÕES: 

Aplicação da multa pecuniária no valor de 

R$6.000,00 (seis mil reais). 

  

  

Tibau do Sul/RN, 04 de junho de 2026 

  

KATARINE MARIA F. DIESEL 
Secretária de Meio Ambiente e Urbanismo 

Publicado por: 
Bruno Costa de Lima 

Código Identificador:328AD1B0 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE, 

URBANISMO E MOBILIDADE URBANA 

EDITAL DE AUTO DE INFRAÇÃO 132.23/2026-DF/SEMURB 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E 

URBANISMO 
  

EDITAL DE AUTO DE INFRAÇÃO 132.23/2026-DF/SEMURB 
  

A SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E URBANISMO DO 

MUNICÍPIO DE TIBAU DO SUL - SEMURB, no uso das atribuições 

legais que lhe são conferidas, FAZ SABER a todos quanto virem ou 

tomarem conhecimento do presente Edital, que os fiscais do 

município lavraram Auto de Infração (AI) em desfavor da pessoa 

jurídica relacionada abaixo; e dá ciência ao autuado sobre o PRAZO 

DE 15 dias, a contar da data desta publicação, para que apresente 

defesa ou impugnação do (AI) nos termos do Inciso III, §1º do 

Art.196 da Lei Municipal Nº382/2008, a contar da data desta 

publicação. 

  

AUTO DE INFRAÇÃO 
PROCESSO 

ADMINISTRATIVO 
NOTIFICADO CPF/CNPJ 

132.23/2026/DF/SEMURB 

000587/000326/2026 PIPA NATUREZA 

EMPREENDIMENTO 

LTDA 

**.***.***/0001-

23 

  
DESCRIÇÃO DA INFRAÇÃO: INÍCIO OU EXECUÇÃO DE OBRA SEM LICENÇA 

INFRAÇÕES: 

Art. 18, da Lei Municipal nº 382/2008;  

Art. 22, da Lei Municipal nº 382/2008;  

Art. 175, inciso I da Lei nº 382/2008;  

Art. 181, inciso II, da Lei nº 382/2008 (alterado pelo Art. 3º 

da Lei Ordinária Municipal nº 629/2018).  

SANÇÕES: 

Aplicação da multa pecuniária no valor de 

R$6.000,00 (seis mil reais). 

  

  

Tibau do Sul/RN, 04 de junho de 2026 

  

KATARINE MARIA F. DIESEL 
Secretária de Meio Ambiente e Urbanismo 

Publicado por: 
Bruno Costa de Lima 

Código Identificador:3A4CFD9D 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE, 

URBANISMO E MOBILIDADE URBANA 

EDITAL DE AUTO DE INFRAÇÃO 132.26/2026-DF/SEMURB 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E 

URBANISMO 
  

EDITAL DE AUTO DE INFRAÇÃO 132.26/2026-DF/SEMURB 
  

A SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E URBANISMO DO 

MUNICÍPIO DE TIBAU DO SUL - SEMURB, no uso das atribuições 

legais que lhe são conferidas, FAZ SABER a todos quanto virem ou 

tomarem conhecimento do presente Edital, que os fiscais do 

município lavraram Auto de Infração (AI) em desfavor da pessoa 

jurídica relacionada abaixo; e dá ciência ao autuado sobre o PRAZO 

DE 15 dias, a contar da data desta publicação, para que apresente 

defesa ou impugnação do (AI) nos termos do Inciso III, §1º do 

Art.196 da Lei Municipal Nº382/2008, a contar da data desta 

publicação. 

  

AUTO DE INFRAÇÃO 
PROCESSO 

ADMINISTRATIVO 
NOTIFICADO CPF/CNPJ 

132.26/2026/DF/SEMURB 000588/000327/2026 

PIPA NATUREZA 

EMPREENDIMENTO 

LTDA 

**.***.***/0001-

23 

  
DESCRIÇÃO DA INFRAÇÃO: INÍCIO OU EXECUÇÃO DE OBRA SEM LICENÇA 

INFRAÇÕES: 

Art. 18, da Lei Municipal nº 382/2008;  

Art. 22, da Lei Municipal nº 382/2008;  

Art. 175, inciso I da Lei nº 382/2008;  

Art. 181, inciso II, da Lei nº 382/2008 (alterado pelo Art. 3º 

da Lei Ordinária Municipal nº 629/2018).  

SANÇÕES: 

Aplicação da multa pecuniária no valor de 

R$6.000,00 (seis mil reais). 

  

  

Tibau do Sul/RN, 04 de junho de 2026 

  

KATARINE MARIA F. DIESEL 
Secretária de Meio Ambiente e Urbanismo 

Publicado por: 
Bruno Costa de Lima 

Código Identificador:298A3D0D 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE, 

URBANISMO E MOBILIDADE URBANA 

EDITAL DE AUTO DE INFRAÇÃO 132.27/2026-DF/SEMURB 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E 

URBANISMO 
  

EDITAL DE AUTO DE INFRAÇÃO 132.27/2026-DF/SEMURB  
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A SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E URBANISMO DO 

MUNICÍPIO DE TIBAU DO SUL - SEMURB, no uso das atribuições 

legais que lhe são conferidas, FAZ SABER a todos quanto virem ou 

tomarem conhecimento do presente Edital, que os fiscais do 

município lavraram Auto de Infração (AI) em desfavor da pessoa 

jurídica relacionada abaixo; e dá ciência ao autuado sobre o PRAZO 

DE 15 dias, a contar da data desta publicação, para que apresente 

defesa ou impugnação do (AI) nos termos do Inciso III, §1º do 

Art.196 da Lei Municipal Nº382/2008, a contar da data desta 

publicação. 

  

AUTO DE INFRAÇÃO 
PROCESSO 

ADMINISTRATIVO 
NOTIFICADO CPF/CNPJ 

132.27/2026/DF/SEMURB 000589/000328/2026 

PIPA NATUREZA 

EMPREENDIMENTO 

LTDA 

**.***.***/0001-

23 

  
DESCRIÇÃO DA INFRAÇÃO: INÍCIO OU EXECUÇÃO DE OBRA SEM LICENÇA 

INFRAÇÕES: Art. 18, da Lei Municipal nº 382/2008; Art. 22, da Lei 

Municipal nº 382/2008; Art. 175, inciso I da Lei nº 382/2008; Art. 181, 

inciso II, da Lei nº 382/2008 (alterado pelo Art. 3º da Lei Ordinária 

Municipal nº 629/2018). 

SANÇÕES: Aplicação da 

multa pecuniária no valor de 

R$6.000,00 (seis mil reais). 

  

Tibau do Sul/RN, 04 de junho de 2026 

  

KATARINE MARIA F. DIESEL 
Secretária de Meio Ambiente e Urbanismo 

Publicado por: 
Bruno Costa de Lima 

Código Identificador:DEA8E153 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE, 

URBANISMO E MOBILIDADE URBANA 

EDITAL DE AUTO DE INFRAÇÃO 132.28/2026-DF/SEMURB 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E 

URBANISMO 
  

EDITAL DE AUTO DE INFRAÇÃO 132.28/2026-DF/SEMURB 
  

A SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E URBANISMO DO 

MUNICÍPIO DE TIBAU DO SUL - SEMURB, no uso das atribuições 

legais que lhe são conferidas, FAZ SABER a todos quanto virem ou 

tomarem conhecimento do presente Edital, que os fiscais do 

município lavraram Auto de Infração (AI) em desfavor da pessoa 

jurídica relacionada abaixo; e dá ciência ao autuado sobre o PRAZO 

DE 15 dias, a contar da data desta publicação, para que apresente 

defesa ou impugnação do (AI) nos termos do Inciso III, §1º do 

Art.196 da Lei Municipal Nº382/2008, a contar da data desta 

publicação. 

  

AUTO DE INFRAÇÃO 
PROCESSO 

ADMINISTRATIVO 
NOTIFICADO CPF/CNPJ 

132.28/2026/DF/SEMURB 000590/000329/2026 

PIPA NATUREZA 

EMPREENDIMENTO 

LTDA 

**.***.***/0001-

23 

  
DESCRIÇÃO DA INFRAÇÃO: OCUPAÇÃO DE PRÉDIO SEM O RESPECTIVO HABITE-SE 

INFRAÇÕES: 

Art. 52, da Lei Municipal nº 382/2008; 

Art. 175, inciso II da Lei nº 382/2008; 

Art. 181, inciso IX, da Lei nº 382/2008 (alterado pelo 

Art. 3º da Lei Ordinária Municipal nº 629/2018). 

Art. 185 da Lei nº 382/2008; 

SANÇÕES: 

Aplicação da multa pecuniária no valor de 

R$2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais). 

  

  

Tibau do Sul/RN, 04 de junho de 2026 

  

KATARINE MARIA F. DIESEL 
Secretária de Meio Ambiente e Urbanismo 

Publicado por: 
Bruno Costa de Lima 

Código Identificador:DF7D8DB0 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE, 

URBANISMO E MOBILIDADE URBANA 

EDITAL DE AUTO DE INFRAÇÃO 132.9/2026-DF/SEMURB 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E 

URBANISMO  

EDITAL DE AUTO DE INFRAÇÃO 132.9/2026-DF/SEMURB 
  

A SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E URBANISMO DO 

MUNICÍPIO DE TIBAU DO SUL - SEMURB, no uso das atribuições 

legais que lhe são conferidas, FAZ SABER a todos quanto virem ou 

tomarem conhecimento do presente Edital, que os fiscais do 

município lavraram Auto de Infração (AI) em desfavor da pessoa 

jurídica relacionada abaixo; e dá ciência ao autuado sobre o PRAZO 

DE 15 dias, a contar da data desta publicação, para que apresente 

defesa ou impugnação do (AI) nos termos do Inciso III, §1º do 

Art.196 da Lei Municipal Nº382/2008, a contar da data desta 

publicação. 

  

AUTO DE INFRAÇÃO 
PROCESSO 

ADMINISTRATIVO 
NOTIFICADO CPF/CNPJ 

132.9/2026/DF/SEMURB 000584/000323/2026 
PIPA NATUREZA 

EMPREENDIMENTO LTDA 

**.***.***/0001-

23 

  
DESCRIÇÃO DA INFRAÇÃO: INÍCIO OU EXECUÇÃO DE OBRA SEM LICENÇA 

INFRAÇÕES: Art. 18, da Lei Municipal nº 382/2008; Art. 22, da Lei 

Municipal nº 382/2008; Art. 175, inciso I da Lei nº 382/2008; Art. 181, 

inciso II, da Lei nº 382/2008 (alterado pelo Art. 3º da Lei Ordinária 

Municipal nº 629/2018). 

SANÇÕES: Aplicação da 

multa pecuniária no valor de 

R$6.000,00 (seis mil reais). 

  

Tibau do Sul/RN, 04 de junho de 2026 

  

KATARINE MARIA F. DIESEL 
Secretária de Meio Ambiente e Urbanismo 

Publicado por: 
Bruno Costa de Lima 

Código Identificador:C66E5CFE 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TOUROS 

 

GABINETE CIVIL 

PORTARIA N° 420, DE 04 DE JUNHO DE 2026 GABINETE 

CIVIL 

 

Nomeia, ANA MATILDE VASCONCELOS DO 

NASCIMENTO SANTOS no cargo em comissão de 

Secretário Municipal de Pesca e Aquicultura. 

  

O Prefeito do Município de Touros, Estado do Rio Grande do Norte, 

no uso de suas atribuições conferidas pela Constituição Federal e pelo 

art. 97, XVI e XXXIX da Lei Orgânica; 

  

RESOLVE: 
Art. 1º. Nomear, ANA MATILDE VASCONCELOS DO 

NASCIMENTO SANTOS, CPF/MF nº XXX.494.XXX-75, no cargo 

em comissão de Secretário Municipal de Pesca e Aquicultura. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogando-se todas as 

disposições em contrário. 

Art. 3º. Publique-se no Diário Oficial e no site do Município de 

Touros/RN. 

  

Touros (RN), 04 de junho de 2026. 

  

PEDRO FERREIRA DE FARIAS FILHO 
Prefeito 

  

Publicado por: 
Adna Kamila Dos Santos Domingos Barros 

Código Identificador:DEE6916F 

 
GABINETE CIVIL 

PORTARIA Nº 417, DE 04 DE JUNHO DE 2026. GABINETE 

CIVIL 

 

Dispõe sobre a EXONERAÇÃO, a pedido, de cargo 

público de Secretário Adjunto da Secretaria 

Municipal de Pesca e Aquicultura. 

  

O Prefeito Municipal de Touros/RN, no uso de suas atribuições que 

lhe são conferidas pelo art. 97, da Lei Orgânica:  
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RESOLVE: 
  

Art. 1º - - EXONERAR, a pedido, do cargo de Secretário Adjunto da 

Secretaria Municipal de Pesca e Aquicultura, ALEXANDRE DA 

SILVA SANTOS - matrícula nº 25054-1, inscrito no CPF/MF sob o nº 

XXX.483.XXX-03. 

  

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE E CUMPRA-

SE. 

  

Touros/RN, 04 de junho de 2026. 

  

PEDRO FERREIRA DE FARIAS FILHO 
Prefeito  

  

Publicado por: 
Adna Kamila Dos Santos Domingos Barros 

Código Identificador:E5DA6471 

 
GABINETE CIVIL 

PORTARIA Nº 418, DE 04 DE JUNHO DE 2026. GABINETE 

CIVIL 

 

Dispõe sobre a EXONERAÇÃO, a pedido, de cargo 

público de Secretário Municipal da Secretaria de 

Pesca e Aquicultura. 

  

O Prefeito Municipal de Touros/RN, no uso de suas atribuições que 

lhe são conferidas pelo art. 97, da Lei Orgânica: 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º - - EXONERAR, a pedido, do cargo de Secretário Municipal 

da Secretaria de Pesca e Aquicultura, PETRÔNIO JOSÉ DA SILVA - 

matrícula nº 12378, inscrito no CPF/MF sob o nº XXX.817.XXX-81. 

  

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE E CUMPRA-

SE. 

  

Touros/RN, 04 de junho de 2026. 

  

PEDRO FERREIRA DE FARIAS FILHO 
Prefeito  

  

Publicado por: 
Adna Kamila Dos Santos Domingos Barros 

Código Identificador:D8045A33 

 
GABINETE CIVIL 

PORTARIA Nº 419, DE 04 DE JUNHO DE 2026. GABINETE 

CIVIL 

 

Dispõe sobre a NOMEAÇÃO de cargo público de 

Secretário adjunto da Secretaria Municipal de Pesca e 

Aquicultura. 

  

O Prefeito Municipal de Touros/RN, no uso de suas atribuições que 

lhe são conferidas pelo art. 97, da Lei Orgânica: 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º - - NOMEAR ao cargo de Secretário Adjunto da Secretaria 

Municipal de Pesca e Aquicultura, PETRÔNIO JOSÉ DA SILVA - 

matrícula nº 12378, inscrito no CPF/MF sob o nº XXX.817.XXX-81. 

  

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE E CUMPRA-

SE. 

  

Touros/RN, 04 de junho de 2026. 

  

PEDRO FERREIRA DE FARIAS FILHO 
Prefeito  

Publicado por: 
Adna Kamila Dos Santos Domingos Barros 

Código Identificador:18D30045 

 
GABINETE CIVIL 

PORTARIA Nº 419, DE 04 DE JUNHO DE 2026. GABINETE 

CIVIL 

 

Dispõe sobre a NOMEAÇÃO de cargo público de 

Secretário adjunto da Secretaria Municipal de Pesca e 

Aquicultura. 

  

O Prefeito Municipal de Touros/RN, no uso de suas atribuições que 

lhe são conferidas pelo art. 97, da Lei Orgânica: 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º - - NOMEAR ao cargo de Secretário Adjunto da Secretaria 

Municipal de Pesca e Aquicultura, PETRÔNIO JOSÉ DA SILVA - 

matrícula nº 12378, inscrito no CPF/MF sob o nº XXX.817.XXX-81. 

  

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE E CUMPRA-

SE. 

  

Touros/RN, 04 de junho de 2026. 

  

PEDRO FERREIRA DE FARIAS FILHO 
Prefeito  

Publicado por: 
Adna Kamila Dos Santos Domingos Barros 

Código Identificador:ADA7219C 

 
GABINETE CIVIL 

PORTARIA Nº 421, DE 04 DE JUNHO DE 2026. GABINETE 

CIVIL. 

 

Dispõe sobre a NOMEAÇÃO de cargo público de 

assessor especial junto a Secretaria Municipal de 

Administração. 

  

O Prefeito Municipal de Touros/RN, no uso de suas atribuições que 

lhe são conferidas pelo art. 97, da Lei Orgânica do município de 

Touros/RN; 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º - NOMEAR ao cargo de Assessor Especial junto à Secretaria 

Municipal de Administração, YNGRID JUSTINO BEZERRA, 

inscrita no CPF/MF sob o nº XXX.002.XXX-00. 

  

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

ART. 3º- Revogam-se as disposições em contrário. 

  

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE E CUMPRA-

SE. 

  

Touros/RN, 04 de junho de 2026. 

  

PEDRO FERREIRA DE FARIAS FILHO 
Prefeito 
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Publicado por: 
Adna Kamila Dos Santos Domingos Barros 

Código Identificador:61B99E88 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIUNFO POTIGUAR 

 

COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO 

AVISO DE LICITAÇAO - CONCORRENCIA ELETRONICA 

003/2026 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 
  

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 003/2026  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 101/2026 
  

O Município de Triunfo Potiguar/RN, através da Prefeitura Municipal, 

por intermédio do seu Agente de Contratação designado pela Portaria 

nº 185/2023, torna público, para conhecimento dos interessados, que 

realizará licitação na modalidade CONCORRÊNCIA 

ELETRÔNICA, Julgamento Menor Preço Global, em sessão pública 

eletrônica a partir das 09:00 horas (horário de Brasília-DF) do dia 

22/06/2026, através do site 

https://www.portaldecompraspublicas.com.br/, destinado à 

CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURIDICA PARA EXECUÇÃO 

DOS SERVIÇOS REMANESCENTES E CORRETIVOS 

NECESSÁRIOS À CONCLUSÃO DA OBRA DO ESPAÇO DE 

EDUCAÇÃO INFANTIL TIPO B, PADRÃO FNDE, NO 

MUNICÍPIO DE TRIUNFO POTIGUAR/RN, relativo ao Processo 

Administrativo nº 101/2026, nos termos da Lei Federal nº 

14.133/2021 e suas alterações posteriores e demais normas 

regulamentares aplicáveis à espécie. O Edital e seus anexos 

encontram-se disponíveis no site 

https://www.portaldecompraspublicas.com.br/. 

  

Triunfo Potiguar - RN, 05 de junho de 2026. 

  

JONATHAS PEDRO DE ALMEIDA QUEIROS 
Agente de Contratação 

  

Publicado por: 
Jonathas Pedro de Almeida Queiros 

Código Identificador:F944FEF7 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE APODI 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - SEMA 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 040003.2026 

 

O Município de APODI/RN, por intermédio da Prefeitura Municipal, CNPJ/MF Nº: 08.349.011/0001-93, com sede na Praça Francisco Pinto, 56, 

Centro, Apodi/RN – CEP: 59.700-000, neste ato representada por seu Prefeito Constitucional, o Sr. LUIS SABINO DA COSTA NETO, brasileiro, 

portador do CPF/MF n. 052.734.434-66, residente e domiciliado na Rua Pedro Torres, nº 350, Zona Urbana, neste município, considerando o 

julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 004/2026, publicado na Femurn – 

Imprensa Oficial do Município nos dias 20/04/2026 e Imprensa Nacional/PNCP 17/04/2026, processo administrativo n.º 02034000626/2026, 

RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) 

quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de licitação ou Aviso da Contratação Direta, sujeitando-se as partes às normas 

constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir: 

DO OBJETO 
A presente Ata tem por objeto REGISTRO DE PREÇO PARA A CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA AQUISIÇÃO DE 

MATERIAIS DE EXPEDIENTE, DESTINADOS A ATENDER DE FORMA EFICIENTE E CONTÍNUA AS NECESSIDADES DOS 

SETORES ADMINISTRATIVOS, pertencentes a Secretaria Municipal de Administração do Município de Apodi/RN, conforme especificações e 

quantidades estabelecidas no Termo de Referência e neste Edital e seus Anexos. do edital de Licitação nº 004/2026, que é parte integrante desta Ata, 

assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 

DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas 

na(s) proposta(s) são as que seguem: 

  

PREÇO REGISTRADO: Fornecedor: H. C. CORDEIRO – ME – CNPJ: 20.755.100/0001-35 

  

ITEM DESCRIÇÃO MARCA 
UNID. 

MEDIDA 
QUANT 

VR. 

UNIT. 

VALORES DE 

TOTAL 

1 Lápis destaca texto amarelo Master Unidade 600 0,82 492,00 

3 
ALFINETE CABECA COLORIDA PC38L 480UN. Características. Contém 480 unidades Comprimento: 3cm Alfinetes de altíssima 

qualidade 
BRW Caixa 20 5,20 104,00 

15 Cola Isopor 90ml: Com dados de identificação do produto, marca do fabricante, data de fabricação e prazo de validade. Banbini Unidade 426 4,40 1.874,40 

16 
Cola liquida branca 90g: adesivo a base de PVA para uso em papel, cerâmica, tecidos, artesanato. Embalagem plástica com bico 

economizador, peso líquido 90g 
Banbini Unidade 416 2,18 906,88 

22 Envelope saco 240 x 340 mm Scrity Unidade 1560 0,42 655,20 

23 Envelope saco 25 176 x 250 mm Scrity Unidade 835 0,28 233,80 

26 Estilete corpo de plástico, tam 13cm, Lâmina larga 9,5x0,04x0,8 cm Master Unidade 169 1,38 233,22 

27 Estilete Lâmina estreita conj. 03 unid: espátula niquelada com 15 cm Master Conjunto 136 4,50 612,00 

28 Extrator de Grampo: espátula niquelada com 15 cm Master Unidade 163 1,90 309,70 

29 Faca descartável pct. C/ 50 und: faça descartável em plástico medindo 15 cm a 17 cm de comprimento PLAZAPEL Pacote 100 3,88 388,00 

39 Grampo 23/15 cap. 140 folhas c/ 1000 und Leonora Caixa 100 11,00 1.100,00 

40 Grampo para grampeador cobreado tamanho 26/6 CX C/5000und, com dados de identificação do produto e marca do fabricante. Master Caixa 618 4,42 2.731,56 

49 Papel Especial peso 60 0f 9 tam 215x315 Globinho Resma 206 17,00 3.502,00 

55 Pasta suspensa plastificada haste plást. triplex 275g com dimensões 360 x240 mm Frama Unidade 230 2,95 678,50 

59 Pilha Alcalina P 1,5 v com 24 Und Elgin Caixa 40 38,00 1.520,00 

64 Régua transparente 20 cm Graduada, medindo 20cm, subdivisão em mm. com no mínimo 3,0mm de espessura e 35 mm de largura. MAXCRIL Unidade 163 1,05 171,15 

66 
Régua transparente em plástico 30 cm Graduada, em 30 cm subdivisão em mm, com no mínimo 3,0 mm de espessura e 35 mm de 

largura. 
MAXCRIL Unidade 288 0,98 282,24 

71 Pincel atômico azul caixa com 12 unidades escrita grossa; recarregável; tinta à base de álcool, tinta permanente resistente à água MASTER Caixa 80 26,65 2.132,00 

73 Borracha Branca Retangular nr 40 BRW Unidade 650 0,46 299,00 

78 Pincel atômico preto caixa com 12 unidades, escrita grossa; ecarregável; tinta à base de álcool, tinta permanente resistente à água MASTER Unidade 85 26,65 2.265,25 

81 Tesoura multiuso com ponta em aço inox 21 cm UTILIDADES Unidade 300 5,05 1.515,00 

91 Calculadora Ref. C-205 10 Dígitos CIS Unidade 40 14,90 596,00 

95 
Cola para E.V.A. 90g Possuir um bico aplicador que facilita a aplicação, além de ser mais econômico. Solúvel em álcool Secagem no ar. 

Não resistente a lavagens. - Possuir 90g de Cola. 
Banbini Unidade 136 5,89 801,04 
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96 Coleção Gizão de Cera color c/12 cores 48g Banbini Unidade 500 5,11 2.555,00 

102 Lapiseira para mina grafite 0,5mm com corpo plástico Ponta de metal e apagador de borracha TOK ROUSE Unidade 100 2,25 225,00 

105 Papel Especial peso 40 of 9 tam 215x315 GLOBINHO Resma 198 30,00 5.940,00 

113 Papel pautado Terra do Sol Resma 113 16,00 1.808,00 

117 Pasta com aba e elástico plástica 20 mm ACP Unidade 430 3,44 1.479,20 

118 Pasta com grampo trilho papelão FRAMA Unidade 200 2,22 444,00 

119 Pincel Atômico caixa c/12 cores variadas Master Caixa 35 25,65 897,75 

120 Pincel atômico vermelho caixa com 12 unidades Escrita grossa; recarregável; tinta à base de álcool, tinta permanente resistente à água. Master Caixa 36 26,65 959,40 

124 Pistola de cola quente pequena Tensão: 127/220 V c.a. Potência: 10- 12 Watts Diâmetro do bastão: 7.5 mm. BRW Unidade 34 14,69 499,46 

130 TNT, rolo, 40g, cores diversas BIATEX 
Metro 

Quadrado 
1670 34,52 57.648,40 

131 Bastão de cola quente médio 11mm IBEL Unidade 557 1,47 818,79 

132 Bateria para sonar 9V Elgin Unidade 152 12,88 1.957,76 

139 Isopor 10 mm ISOPLAC Folha 96 2,28 218,88 

144 Papel contact transparente, 45 cm BRW 
Metro 

Quadrado 
215 4,48 963,20 

Valor Global R$ 99.817,78 

  

A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta Ata. 

ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 
O órgão gerenciador será PREFEITURA MUNICIPAL DE APODI. 

Participantes: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 

DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (item obrigatório) 

Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal que não participaram do 

procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 

apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; 

e 

consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo fornecedor. 

O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua 

capacidade de gerenciamento. 

Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação 

solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 

O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão 

ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro 

de preços. 

O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens 

para os quais não tenha quantitativo registrado, observados os requisitos do item 4.1 

Dos limites para as adesões 

As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do 

instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o gerenciador e para os participantes. 

O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de 

preços para o gerenciador e os participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro 

de preços. 

Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por órgãos e entidades da Administração Pública federal, 

estadual, distrital e municipal, a adesão à ata de registro de preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite previsto no item 

4.7. 

A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, distrital e municipal poderá ser exigida para fins de 

transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite de que trata o item 4.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de programa ou 

projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

Vedação a acréscimo de quantitativos 

É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 
A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no Diário Oficial 

dos Municípios (FEMURN), podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço 

vantajoso. 

O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no momento da 

contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 

(um) exercício financeiro. 

Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento 

contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro de preços. 

Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização da ata de registro de 

preços: 

Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta 

em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela; 

Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

Aceitarem cotar os bens com preços iguais aos do adjudicatário, observada a classificação da licitação; e 

Mantiverem sua proposta original. 

Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados na ata. 

O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo 

signatário da ata. 
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Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão 

aqueles que mantiverem sua proposta original. 

A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade de 

contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital; e 

Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas no item 9. 

O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no Diário Oficial dos Municípios (FEMURN) e ficará disponibilizado 

durante a vigência da ata de registro de preços. 

Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será 

convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, 

sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que 

apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de Registro de Preços. 

Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado 

o disposto no item 5.7, observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, 

na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor 

estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá: 

Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram registrados sem redução, observada a ordem de 

classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando 

frustrada a negociação de melhor condição. 

A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a 

contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que 

eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, 

que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada 

repercussão sobre os preços registrados; 

Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos 

termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a contratação; 

No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação. 

NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora 

convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado. 

Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item 

registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 

Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se 

aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 

Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas 

cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 

Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de 

registro de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o 

disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será 

facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o 

impossibilite de cumprir o compromisso. 

Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre 

a inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou 

entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do 

item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de 

reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 

Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 

9.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o 

órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre 

a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade 

gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes do registro de preços. 

O remanejamento somente poderá ser feito: 

De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será considerado participante para efeito do 

remanejamento. 
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Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante, serão observados os limites previstos no 

art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023. 

Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo 

órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor 

beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do 

remanejamento dos itens. 

Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra 

centralizada, nos termos do item 8.3, a distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 

CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 
O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem justificativa razoável; 

Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº 11.462, de 2023; ou 

Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao 

fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão 

fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os 

princípios do contraditório e da ampla defesa. 

Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro 

de reserva, observada a ordem de classificação. 

O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas 

seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas: 

Por razão de interesse público; 

A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado se tornar superior ou inferior ao preço registrado, nos termos dos 

artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023. 

DAS PENALIDADES 
As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor 

registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02(duas) vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada 

pelas partes. 

  

Apodi RN, 01 de junho de 2026. 

. 

  

LUIS SABINO DA COSTA NETO 
Prefeito Municipal Pelo Órgão Executor. 

  

H. C. CORDEIRO | Tipo: ME - 

LC123: Sim - Documento 20.755.100/0001-35 - 
Rep. Legal: Hilton Costa Cordeiro – CPF: 601.822.964-15. Fornecedor 03. 

Publicado por: 
Antonio Francisco de Oliveira 

Código Identificador:78A271A4 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - SEMA 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 40005.2026 

 

O Município de APODI/RN, por intermédio da Prefeitura Municipal, CNPJ/MF Nº: 08.349.011/0001-93, com sede na Praça Francisco Pinto, 56, 

Centro, Apodi/RN – CEP: 59.700-000, neste ato representada por seu Prefeito Constitucional, o Sr. LUIS SABINO DA COSTA NETO, brasileiro, 

portador do CPF/MF n. 052.734.434-66, residente e domiciliado na Rua Pedro Torres, nº 350, Zona Urbana, neste município, considerando o 

julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 4/2026, publicado na Femurn – 

Imprensa Oficial do Município nos dias 29/04/2026 e Imprensa Nacional/PNCP 28/04/2026, processo administrativo n.º 2034000626/2026, 

RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) 

quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de licitação ou Aviso da Contratação Direta, sujeitando-se as partes às normas 

constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir: 

DO OBJETO 

 

A presente Ata tem por objeto REGISTRO DE PREÇO PARA CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA A AQUISIÇÃO DE 

MATERIAIS DE EXPEDIENETE, DESTINADOS A ATENDER DE FORMA EFICIENTE E CONTÍNUA PARA ATENDER AS 

DEMANDAS DOS SETORES ADMINISTRATIVOS, conforme especificações e quantidades estabelecidas no Termo de Referência e neste 

Edital e seus Anexos.. do edital de Licitação nº 4/2026, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido 

registrados, independentemente de transcrição. 

 

DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas 

na(s) proposta(s) são as que seguem: 

  
Fornecedor: H F DINIZ 

CNPJ: 28.121.546/0001-10 Telefone: Email: 

Endereço: RUA MANOEL SALVIANO, 274 , CENTRO, GOVERNADOR DIX-SEPT ROSADO/RN, CEP: 59790-000 

Representante: HANDENBERGY FERREIRA DINIZ - CPF: 093.314.044-41 
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Item Descrição Marca 
Unidade 

Medida 
Quant. 

Preço 

Unit.(R$) 

Vlr. 

Total(R$) 

5 0003304 - 2079 - Apontador de lápis manual uma entrada com deposito cores sortidas, portátil, em plástico rígido, lâmina de aço inox. LEO E LEO UNIDADE 987,000000 0,600 592,20 

7 0003306 - 2098 - Calculadora Ref. C-208 com 12 dígitos Calculadora de Mesa C-208. Belo design, leve e ideal 12 Dígitos C208 V Móvel KENKO UNIDADE 120,000000 17,800 2.136,00 

10 0003310 - 2102 - Capa p/ encadernação PVC 22/23 CM R131 ACP UNIDADE 605,000000 0,520 314,60 

14 0003314 - 2117 - Cola em Bastão40 GR Em tubo plástico, base giratória, não tóxica. BAZZE UNIDADE 335,000000 2,750 921,25 

17 0003317 - 2129 - Colher Descartável pct com 50 unid. Em plástico variando de 15 a 17 cm STRAW PACOTE 216,000000 3,200 691,20 

21 0003321 - 2137 - Envelope carta ofício 114 x 229 SCRITY UNIDADE 955,000000 0,140 133,70 

36 0003336 - 2184 - Garfo descartável pct. C/ 50 unid. em plástico com medindo de 15 a 17 cm STRAW PACOTE 190,000000 3,250 617,50 

38 0004963 - Grampeador De Papel - 30 Folhas BAZZE UNID 200,000000 21,390 4.278,00 

46 0003346 - 2212 - Livro de ponto c/100fls TAMOIO UNIDADE 200,000000 17,500 3.500,00 

47 0003347 - 2213 - Livro de protocolo c/50fls CADERSIL UNIDADE 90,000000 7,500 675,00 

63 0003365 - 2268 - Reabastecedor de carimbo azul 37 ml RADEZ UNIDADE 57,000000 4,890 278,73 

68 0003370 - 2104 - Cartolina Comum 50x 66 cm cores variadas JANDAIA UNIDADE 755,000000 0,960 724,80 

76 

0003378 - 2189 - Grampeador Metálico Semi industrial para uso de grampos 23/23 grampear 240fls, de papel 75gr/m²fabricado em chapa de aço 

norma SAE 1010/820, com 1,0mm de espessura fosfatizada e pintura eletrostática, nas cores compatíveis com mobiliário de escritório, base para 

fechamento do grampo com duas posições (grampo aberto ou fechado). em aço, com acabamento niquelado, estojo de oxidação preta, faça aço 

Norma SAE 1065/70, temperada e resistente, mola, aço mola pré-temperada e resistente ,capacidade carga mínima 01(um) pente de 23/23 apoio da 

base em PVC 

JOCAR UNIDADE 50,000000 95,000 4.750,00 

77 0003379 - 5532 - Lapiseira para mina grafite 0,7mm com corpo plástico ponta de metal e apagador de borracha BRW UNIDADE 113,000000 1,980 223,74 

80 
0003382 - 2275 - Tesoura Modelo Escolar em aço niquelado, 04(quatro) polegadas, sem ponta, cabo em plástico de alta resistência. Embalagem com 

dados de identificação do produto e marca do fabricante. 
VMP UNIDADE 371,000000 2,100 779,10 

82 
0003384 - 2078 - Apagador p/ quadro branco ref. 150 RST corpo plástico, com feltro, dimensões 140mm (comprimento) x50mm(largura) x 40mm 

(altura) com variação de +/- 5mm. Embalagem com dados de identificação do produto e marca e fabricante. 
BRW UNIDADE 178,000000 8,000 1.424,00 

83 0003385 - 2087 - Borracha Ponteira branca LEO E LEO UNIDADE 505,000000 0,140 70,70 

85 0003387 - 2089 - Caderno 6 x 1 com 56 folhas 
TERRA DO 

SOL 
UNIDADE 344,000000 12,000 4.128,00 

86 0003388 - 2090 - Caderno 8 x 1 com 56 folhas 
TERRA DO 

SOL 
UNIDADE 344,000000 13,900 4.781,60 

87 0003389 - 2092 - Caderno c/ arame 40 folhas MAXIMA UNIDADE 339,000000 2,900 983,10 

92 0003394 - 2105 - Cartolina dupla face 50x66 cm cores variadas JANDAIA UNIDADE 550,000000 1,000 550,00 

93 0003395 - 5592 - Cartolina guache cores variadas JANDAIA UNIDADE 270,000000 1,420 383,40 

94 0003396 - 1615 - COLA BRANCA 1000GR UNIVERSAL UNIDADE 317,000000 14,000 4.438,00 

97 0003399 - 2125 - Coleção Hidrocor G c/12 peças conjunto de caneta hidrocor Pilot com 12 cores, tinta à base de água, ponta de poliéster BRW UNIDADE 500,000000 3,800 1.900,00 

99 0003401 - 2187 - Glitter cores variadas 3,5 g MAKE + UNIDADE 160,000000 1,000 160,00 

106 0003408 - 5984 - Papel guache VMP Folha 210,000000 1,800 378,00 

108 0003410 - 2224 - Papel Laminado 48 x 60 cm VMP Folha 205,000000 1,800 369,00 

109 0003411 - 2226 - Papel Madeira 66 x 96 JANDAIA Folha 242,000000 1,000 242,00 

112 0003414 - 2231 - Papel para presente VMP UNIDADE 370,000000 1,900 703,00 

121 0003426 - 2253 - Pincel condor n.10 JOCAR CAIXA 13,000000 2,500 32,50 

122 0001230 - 5551 - pincel condor nº 00 JOCAR UNIDADE 170,000000 2,600 442,00 

123 0003427 - 5552 - Pincel para tinta guache nº 12 JOCAR UNIDADE 175,000000 2,800 490,00 

128 0003432 - 2277 - Tinta acrilex para tecido 37 ml cores sortidas TEK BOND UNIDADE 185,000000 5,000 925,00 

129 0003433 - 2278 - Tinta gauche c/12 Tinta guache 15 ml cx com cores sortidas MASTER UNIDADE 190,000000 7,000 1.330,00 

133 0003438 - 2302 - Carbono Dupla face roxo cx c/100 fls. BAZZE CAIXA 26,000000 37,980 987,48 

134 0003439 - 2142 - Espiral plástico p/ encadernação 4x1 07mm preto MARES UNIDADE 84,000000 0,250 21,00 

135 0003441 - 2144 - Espiral plástico p/ encadernação 4x1 12mm preto MARES UNIDADE 84,000000 0,520 43,68 

136 0003443 - 2146 - Espiral plástico p/ encadernação 4x1 17mm preto MARES UNIDADE 84,000000 0,600 50,40 

143 0003454 - 2220 - Papel Celofane CROMUS Folha 220,000000 1,450 319,00 

147 0003459 - 2255 - Pincel para pintura em tecido JOCAR UNIDADE 170,000000 3,700 629,00 

148 
0003460 - 5989 - Pistola para cola quente média Mini Pistola de Cola Quente A Mini Pistola de Cola Quente Western é ideal para uso em colagem 

de artesanatos, maquetes e miniaturas. Alimentação: 110/220V (Bivolt) Potência: 40W Bastão: 1/2" (Grosso) 
TOK UNIDADE 35,000000 23,000 805,00 

150 0003463 - 2269 - Reabastecedor de pincel atômico cores variadas 40ml tinta ATX Líquido • Cor: Azul • Contém: 40 ml RADEX UNIDADE 107,000000 5,600 599,20 

151 0003464 - 2205 - Lápis p/retroprojetor azul 2.0 mm JOCAR UNIDADE 200,000000 2,300 460,00 

152 
0003465 - 2215 - Massa p/modelar 180g c/12 cores supermacia, não gruda nas mãos e não esfarela, em contato prolongado com o ar, endurece e vira 

escultura 
MASTER UNIDADE 150,000000 4,000 600,00 

Valor Global R$ 48.860,88 

  

A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta Ata. 

ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 
O órgão gerenciador será PREFEITURA MUNICIPAL DE APODI. 

Participantes: Demais secretaria. 

DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (item obrigatório) 

Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal que não participaram do 

procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 

apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; 

e 

consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo fornecedor. 

O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua 

capacidade de gerenciamento. 

Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação 

solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 

O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão 

ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro 

de preços. 

O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens 

para os quais não tenha quantitativo registrado, observados os requisitos do item 4.1 

Dos limites para as adesões 

As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do 

instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o gerenciador e para os participantes. 

O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de 

preços para o gerenciador e os participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro 

de preços. 
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Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por órgãos e entidades da Administração Pública federal, 

estadual, distrital e municipal, a adesão à ata de registro de preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite previsto no item 

4.7. 

A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, distrital e municipal poderá ser exigida para fins de 

transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite de que trata o item 4.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de programa ou 

projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

Vedação a acréscimo de quantitativos 

É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 
A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no Diário Oficial 

dos Municípios (FEMURN), podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço 

vantajoso. 

O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no momento da 

contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 

(um) exercício financeiro. 

Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento 

contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro de preços. 

Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização da ata de registro de 

preços: 

Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta 

em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela; 

Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

Aceitarem cotar os bens com preços iguais aos do adjudicatário, observada a classificação da licitação; e 

Mantiverem sua proposta original. 

Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados na ata. 

O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo 

signatário da ata. 

Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão 

aqueles que mantiverem sua proposta original. 

A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade de 

contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital; e 

Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas no item 9. 

O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no Diário Oficial dos Municípios (FEMURN) e ficará disponibilizado 

durante a vigência da ata de registro de preços. 

Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será 

convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, 

sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que 

apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de Registro de Preços. 

Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado 

o disposto no item 5.7, observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, 

na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor 

estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá: 

Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram registrados sem redução, observada a ordem de 

classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando 

frustrada a negociação de melhor condição. 

A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a 

contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que 

eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, 

que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada 

repercussão sobre os preços registrados; 

Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos 

termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a contratação; 

No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação. 

NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora 

convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado. 

Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item 

registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 

Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se 

aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 
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Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas 

cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 

Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de 

registro de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o 

disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será 

facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o 

impossibilite de cumprir o compromisso. 

Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre 

a inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou 

entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do 

item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de 

reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 

Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 

9.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o 

órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre 

a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade 

gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes do registro de preços. 

O remanejamento somente poderá ser feito: 

De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será considerado participante para efeito do 

remanejamento. 

Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante, serão observados os limites previstos no 

art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023. 

Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo 

órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor 

beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do 

remanejamento dos itens. 

 

Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra 

centralizada, nos termos do item 8.3, a distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 

 

CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 

 

O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem justificativa razoável; 

Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº 11.462, de 2023; ou 

Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao 

fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão 

fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os 

princípios do contraditório e da ampla defesa. 

Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro 

de reserva, observada a ordem de classificação. 

O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas 

seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas: 

Por razão de interesse público; 

A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado se tornar superior ou inferior ao preço registrado, nos termos dos 

artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023. 

 

DAS PENALIDADES 

 

As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor 

registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02(duas) vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada 

pelas partes 

  

Apodi RN, 01 de junho de 2026. 

. 

  

LUIS SABINO DA COSTA NETO 
Prefeito Municipal Pelo Órgão Executor.  



Rio Grande do Norte , 05 de Junho de 2026   •   Diário Oficial dos Municípios do Estado do Rio Grande do Norte   •    ANO XVII | Nº 3806  

 

www.diariomunicipal.com.br/femurn                                                                                    25 

H F Diniz - ME – 

CNPJ: 28.121.546/0001-10, 

- Rep. Legal: 

HANDENBERGY FERREIRA DINIZ,  
CPF: 093.314.044-41. Fornecedor 5 

Publicado por: 
Antonio Francisco de Oliveira 

Código Identificador:596DC766 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - SEMA 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 50001.2026 

 

O Município de APODI/RN, por intermédio da Prefeitura Municipal, CNPJ/MF Nº: 08.349.011/0001-93, com sede na Praça Francisco Pinto, 56, 

Centro, Apodi/RN – CEP: 59.700-000, neste ato representada por seu Prefeito Constitucional, o Sr. LUIS SABINO DA COSTA NETO, brasileiro, 

portador do CPF/MF n. 052.734.434-66, residente e domiciliado na Rua Pedro Torres, nº 350, Zona Urbana, neste município, considerando o 

julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 5/2026, publicado na Femurn – 

Imprensa Oficial do Município nos dias 29/04/2026 e Imprensa Nacional/PNCP 28/04/2026, processo administrativo n.º 2041000269/2026, 

RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) 

quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de licitação ou Aviso da Contratação Direta, sujeitando-se as partes às normas 

constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir: 

DO OBJETO 
A presente Ata tem por objeto REGISTRO DE PREÇO PARA CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA AQUISIÇÃO DE 

MEDICAMENTOS INJETÁVEIS PARA USO NOS SERVIÇOS DE SAUDE, pertencentes a Secretaria de Saúde do Município de 

Apodi/RN, conforme especificações e quantidades estabelecidas no Termo de Referência e neste Edital e seus Anexos.. do edital de Licitação nº 

5/2026, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 

DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas 

na(s) proposta(s) são as que seguem: 

  
Fornecedor: F. WILTON CAVALCANTE MONTEIRO EIRELI 

CNPJ: 07.055.280/0001-84 Telefone: 8433165726 Email: 

Endereço: RUA EDMAR FRANCISCO PEREIRA Nº 508 BAIRRO: AEROPOR, 508 , AEROPORTO, Mossoró/RN, CEP: 59607-240 

Representante: FRANCISCO WILTON CAVALCANTE MONTEIRO - CPF: 913.109.894-00 

  
Item Descrição Marca Unidade Medida Quant. Preço Unit.(R$) Vlr. Total(R$) 

5 0001964 - 10361 - Sulfato de Amicacina 250mg/ml TEUTO AMPOLA 600,000000 3,470 2.082,00 

16 0005310 - Cetoprofeno EV 100mg/2ml TEUTO FRASCO-A 1200,000000 2,590 3.108,00 

36 0005315 - Fentanila 50mcg/ml TEUTO AMPOLA 300,000000 2,590 777,00 

Valor global R$ 5.967,00 

  

A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta Ata. 

ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 
O órgão gerenciador será PREFEITURA MUNICIPAL DE APODI. 

Participantes: Secretaria Municipal de Saude 

DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (item obrigatório) 

Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal que não participaram do 

procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 

apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; 

e 

consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo fornecedor. 

O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua 

capacidade de gerenciamento. 

Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação 

solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 

O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão 

ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro 

de preços. 

O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens 

para os quais não tenha quantitativo registrado, observados os requisitos do item 4.1 

Dos limites para as adesões 

As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do 

instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o gerenciador e para os participantes. 

O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de 

preços para o gerenciador e os participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro 

de preços. 

Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por órgãos e entidades da Administração Pública federal, 

estadual, distrital e municipal, a adesão à ata de registro de preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite previsto no item 

4.7. 

A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, distrital e municipal poderá ser exigida para fins de 

transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite de que trata o item 4.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de programa ou 

projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

Vedação a acréscimo de quantitativos 
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É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 
A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no Diário Oficial 

dos Municípios (FEMURN), podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço 

vantajoso. 

O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no momento da 

contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 

(um) exercício financeiro. 

Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento 

contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro de preços. 

Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização da ata de registro de 

preços: 

Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta 

em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela; 

Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

Aceitarem cotar os bens com preços iguais aos do adjudicatário, observada a classificação da licitação; e 

Mantiverem sua proposta original. 

Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados na ata. 

O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo 

signatário da ata. 

Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão 

aqueles que mantiverem sua proposta original. 

A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade de 

contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital; e 

Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas no item 9. 

O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no Diário Oficial dos Municípios (FEMURN) e ficará disponibilizado 

durante a vigência da ata de registro de preços. 

Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será 

convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, 

sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que 

apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de Registro de Preços. 

Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado 

o disposto no item 5.7, observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, 

na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor 

estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá: 

Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram registrados sem redução, observada a ordem de 

classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando 

frustrada a negociação de melhor condição. 

A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a 

contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que 

eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, 

que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada 

repercussão sobre os preços registrados; 

Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos 

termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a contratação; 

No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação. 

NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora 

convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado. 

Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item 

registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 

Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se 

aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 

Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas 

cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 

Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de 

registro de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o 

disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será 

facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o 

impossibilite de cumprir o compromisso. 
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Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre 

a inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou 

entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do 

item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de 

reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 

Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 

9.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o 

órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre 

a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade 

gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes do registro de preços. 

O remanejamento somente poderá ser feito: 

De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será considerado participante para efeito do 

remanejamento. 

Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante, serão observados os limites previstos no 

art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023. 

Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo 

órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor 

beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do 

remanejamento dos itens. 

Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra 

centralizada, nos termos do item 8.3, a distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 

CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 
O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem justificativa razoável; 

Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº 11.462, de 2023; ou 

Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao 

fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão 

fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os 

princípios do contraditório e da ampla defesa. 

Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro 

de reserva, observada a ordem de classificação. 

O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas 

seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas: 

Por razão de interesse público; 

A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado se tornar superior ou inferior ao preço registrado, nos termos dos 

artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023. 

DAS PENALIDADES 
As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor 

registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02(duas) vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada 

pelas partes 

  

Apodi RN, 01 de junho de 2026. 

. 

  

LUIS SABINO DA COSTA NETO 
Prefeito Municipal Pelo Órgão Executor. 

  

IVANILDO LIMA DE OLIVEIRA 
Secretário Municipal De Saúde Pelo Órgão Participante. 

  

07.055.280/0001-84 

F. WILTON CAVALCANTE MONTEIRO EIRELI 
RUA EDMAR FRANCISCO PEREIRA Nº 508 BAIRRO: AEROPOR, 508 - AEROPORTO, Mossoró - 59607-240 

Publicado por: 
Antonio Francisco de Oliveira 

Código Identificador:82299D70 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - SEMA 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 50002.2026 
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O Município de APODI/RN, por intermédio da Prefeitura Municipal, CNPJ/MF Nº: 08.349.011/0001-93, com sede na Praça Francisco Pinto, 56, 

Centro, Apodi/RN – CEP: 59.700-000, neste ato representada por seu Prefeito Constitucional, o Sr. LUIS SABINO DA COSTA NETO, brasileiro, 

portador do CPF/MF n. 052.734.434-66, residente e domiciliado na Rua Pedro Torres, nº 350, Zona Urbana, neste município, considerando o 

julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 5/2026, publicado na Femurn – 

Imprensa Oficial do Município nos dias 29/04/2026 e Imprensa Nacional/PNCP 28/04/2026, processo administrativo n.º 2041000269/2026, 

RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) 

quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de licitação ou Aviso da Contratação Direta, sujeitando-se as partes às normas 

constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir: 

DO OBJETO 
A presente Ata tem por objeto REGISTRO DE PREÇO PARA CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA AQUISIÇÃO DE 

MEDICAMENTOS INJETÁVEIS PARA USO NOS SERVIÇOS DE SAUDE, 
pertencentes a Secretaria de Saúde do Município de Apodi/RN, conforme especificações e quantidades estabelecidas no Termo de Referência e 

neste Edital e seus Anexos.. do edital de Licitação nº 5/2026, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido 

registrados, independentemente de transcrição. 

DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas 

na(s) proposta(s) são as que seguem: 

  
Fornecedor: RDF - DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS PARA SAUDE LTDA 

CNPJ: 12.305.387/0001-73 Telefone: A cadastrar Email: 

Endereço: A cadastrar, 0 , A cadastrar, Prefeitura Municipal de Apodi/RN, CEP: 00000-000 

Representante: Eduardo Tavares de Carvalho - CPF: 091.669.473-91 

  

Item Descrição Marca 
Unidade 

Medida 
Quant. 

Preço 

Unit.(R$) 

Vlr. 

Total(R$) 

1 0001909 - 14434 - Acetato de betametasona + Fosfato dissódico de betametasona 3mg/mL + 3mg/mL CRISTALIA UNIDADE 6000,000000 5,770 34.620,00 

2 0001910 - 10288 - Ácido ascorbico 100mg/ml FARMACE AMPOLA 24000,000000 0,770 18.480,00 

4 0005303 - Ácido Tranexânico 50mg/ml HIPOLABOR AMP 2400,000000 3,710 8.904,00 

6 0001916 - 10294 - Aminofilina 24mg/ml FARMACE AMPOLA 600,000000 2,840 1.704,00 

17 0001925 - 10313 - Ciprofloxacino 400mg HALEX Bolsa 250,000000 8,200 2.050,00 

21 0001932 - 14438 - Cloridrato de Etilefrina 10mg/mL U.QUIMICA AMPOLA 2400,000000 1,490 3.576,00 

22 0001933 - 10319 - Cloridrato de Hidralazina 20mg/ml CRISTALIA AMPOLA 1200,000000 6,220 7.464,00 

32 0001941 - 12494 - Enoxaparina Sódica 80mg/0,8ml CRISTALIA SERINGA 300,000000 21,000 6.300,00 

33 0001942 - 10328 - Epinefrina 1mg/ml HYPOFARMA AMPOLA 2400,000000 0,790 1.896,00 

37 0001945 - 10329 - Fitometadiona 10mg/ml (vitamina K ) HIPOLABOR AMPOLA 3600,000000 1,400 5.040,00 

43 0001954 - 11319 - Succinato sódico de hidrocortisona 500mg BLAU FRASCO-A 12000,000000 3,500 42.000,00 

45 0005317 - Imunoglobulina Anti-RHO 300mcg(1500UI) BOEHRINGER SERINGA 120,000000 276,000 33.120,00 

46 0005318 - Metaraminol EV 10mg/ml CRISTALIA AMPOLA 600,000000 10,990 6.594,00 

47 0001958 - 10346 - Metilergometrina 0,2mg U.QUIMICA AMPOLA 1200,000000 2,550 3.060,00 

48 
0003031 - 268481– MIDAZOLAM 5MG/ML SOL INJETÁVEL AMPOLA, EMBALAGEM CONTENDO DADOS DE 

IDENTIFICAÇÃO, Nº DO LOTE, MÊS E ANO DE FABRICAÇÃO E VALIDADE 
U.QUIMICA AMPOLA 1200,000000 1,590 1.908,00 

49 0001753 - 12497 - Morfina 0,2 mg/ml CRISTALIA AMPOLA 1200,000000 3,190 3.828,00 

51 0001959 - 10353 - Ocitocina 5Ul/ml BLAU AMPOLA 3200,000000 3,090 9.888,00 

52 0005319 - Omeprazol sódico EV + Diluente 40mg/2ml U.QUIMICA FRASCO-A 12000,000000 6,990 83.880,00 

54 0005321 - Polimixina B 500.000UI EUROFARMA AMPOLA 600,000000 13,500 8.100,00 

55 0005322 - Propofol 200mg/20ml FRESENIUS AMPOLA 300,000000 0,790 237,00 

56 0001963 - 12500 - Prometazina 25mg/ml HIPOLABOR AMPOLA 6000,000000 3,290 19.740,00 

57 0005323 - Tenoxican 40mg/ml U.QUIMICA FRASCO-A 24000,000000 3,990 95.760,00 

58 0005324 - Vancomicina 500mg/ml U.QUIMICA FRASCO-A 600,000000 4,590 2.754,00 

59 0005325 - Vitaminas do complexo B HYPOFARMA AMPOLA 24000,000000 0,850 20.400,00 

Valor global R$ 421.303,00 

  

A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta Ata. 

ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 
O órgão gerenciador será PREFEITURA MUNICIPAL DE APODI. 

Participantes: Secretaria Municipal de Saúde 

DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (item obrigatório) 

Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal que não participaram do 

procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 

apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; 

e 

consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo fornecedor. 

O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua 

capacidade de gerenciamento. 

Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação 

solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 

O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão 

ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro 

de preços. 

O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens 

para os quais não tenha quantitativo registrado, observados os requisitos do item 4.1 

Dos limites para as adesões 

As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do 

instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o gerenciador e para os participantes. 

O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de 

preços para o gerenciador e os participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro 

de preços. 
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Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por órgãos e entidades da Administração Pública federal, 

estadual, distrital e municipal, a adesão à ata de registro de preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite previsto no item 

4.7. 

A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, distrital e municipal poderá ser exigida para fins de 

transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite de que trata o item 4.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de programa ou 

projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

Vedação a acréscimo de quantitativos 

É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 
A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no Diário Oficial 

dos Municípios (FEMURN), podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço 

vantajoso. 

O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no momento da 

contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 

(um) exercício financeiro. 

Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento 

contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro de preços. 

Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização da ata de registro de 

preços: 

Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta 

em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela; 

Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

Aceitarem cotar os bens com preços iguais aos do adjudicatário, observada a classificação da licitação; e 

Mantiverem sua proposta original. 

Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados na ata. 

O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo 

signatário da ata. 

Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão 

aqueles que mantiverem sua proposta original. 

A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade de 

contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital; e 

Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas no item 9. 

O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no Diário Oficial dos Municípios (FEMURN) e ficará disponibilizado 

durante a vigência da ata de registro de preços. 

Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será 

convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, 

sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que 

apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de Registro de Preços. 

Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado 

o disposto no item 5.7, observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, 

na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor 

estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá: 

Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram registrados sem redução, observada a ordem de 

classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando 

frustrada a negociação de melhor condição. 

A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a 

contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que 

eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, 

que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada 

repercussão sobre os preços registrados; 

Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos 

termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a contratação; 

No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação. 

NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora 

convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado. 

Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item 

registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 

Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se 

aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 
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Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas 

cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 

Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de 

registro de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o 

disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será 

facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o 

impossibilite de cumprir o compromisso. 

Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre 

a inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou 

entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do 

item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de 

reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 

Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 

9.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o 

órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre 

a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade 

gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes do registro de preços. 

O remanejamento somente poderá ser feito: 

De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será considerado participante para efeito do 

remanejamento. 

Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante, serão observados os limites previstos no 

art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023. 

Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo 

órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor 

beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do 

remanejamento dos itens. 

Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra 

centralizada, nos termos do item 8.3, a distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 

CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 
O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem justificativa razoável; 

Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº 11.462, de 2023; ou 

Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao 

fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão 

fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os 

princípios do contraditório e da ampla defesa. 

Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro 

de reserva, observada a ordem de classificação. 

O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas 

seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas: 

Por razão de interesse público; 

A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado se tornar superior ou inferior ao preço registrado, nos termos dos 

artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023. 

DAS PENALIDADES 
As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor 

registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02(duas) vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada 

pelas partes 

  

Apodi RN, 01 de junho de 2026. 

. 

  

LUIS SABINO DA COSTA NETO 
Prefeito Municipal Pelo Órgão Executor. 

  

IVANILDO LIMA DE OLIVEIRA 
Secretário Municipal De Saúde Pelo Órgão Participante. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - SEMA 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 50003.2026 

 

O Município de APODI/RN, por intermédio da Prefeitura Municipal, CNPJ/MF Nº: 08.349.011/0001-93, com sede na Praça Francisco Pinto, 56, 

Centro, Apodi/RN – CEP: 59.700-000, neste ato representada por seu Prefeito Constitucional, o Sr. LUIS SABINO DA COSTA NETO, brasileiro, 

portador do CPF/MF n. 052.734.434-66, residente e domiciliado na Rua Pedro Torres, nº 350, Zona Urbana, neste município, considerando o 

julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 5/2026, publicado na Femurn – 

Imprensa Oficial do Município nos dias 29/04/2026 e Imprensa Nacional/PNCP 28/04/2026, processo administrativo n.º 2041000269/2026, 

RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) 

quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de licitação ou Aviso da Contratação Direta, sujeitando-se as partes às normas 

constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir: 

DO OBJETO 
A presente Ata tem por objeto REGISTRO DE PREÇO PARA CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA AQUISIÇÃO DE 

MEDICAMENTOS INJETÁVEIS PARA USO NOS SERVIÇOS DE SAUDE, pertencentes a Secretaria de Saúde do Município de 

Apodi/RN, conforme especificações e quantidades estabelecidas no Termo de Referência e neste Edital e seus Anexos.. do edital de Licitação nº 

5/2026, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 

DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas 

na(s) proposta(s) são as que seguem: 

  
Fornecedor: B. GOMES BEZERRA LTDA  

CNPJ: 03.647.696/0001-30 Telefone: Email: 

Endereço: R EMILIO CASTELAR 188 / PAREDOES / MOSSORO / RN / 59618-150 

Representante: Bertony Gomes Bezerra - CPF: 067.490.754-01 

  
Item Descrição Marca Unidade Medida Quant. Preço Unit.(R$) Vlr. Total(R$) 

3 0001911 - 10289 - Ácido Épsilon-aminocaproico 200mg/ml- 4g ZYDUS FRASCO 1200,000000 32,340 38.808,00 

Valor Global R$ 38.808,00 

  

A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta Ata. 

ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 
O órgão gerenciador será PREFEITURA MUNICIPAL DE APODI. 

Participantes: Secretaria Municipal de Saúde. 

DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (item obrigatório) 

Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal que não participaram do 

procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 

apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; 

e 

consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo fornecedor. 

O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua 

capacidade de gerenciamento. 

Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação 

solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 

O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão 

ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro 

de preços. 

O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens 

para os quais não tenha quantitativo registrado, observados os requisitos do item 4.1 

Dos limites para as adesões 

As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do 

instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o gerenciador e para os participantes. 

O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de 

preços para o gerenciador e os participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro 

de preços. 

Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por órgãos e entidades da Administração Pública federal, 

estadual, distrital e municipal, a adesão à ata de registro de preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite previsto no item 

4.7. 

A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, distrital e municipal poderá ser exigida para fins de 

transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite de que trata o item 4.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de programa ou 

projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

Vedação a acréscimo de quantitativos 

É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 
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A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no Diário Oficial 

dos Municípios (FEMURN), podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço 

vantajoso. 

O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no momento da 

contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 

(um) exercício financeiro. 

Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento 

contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro de preços. 

Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização da ata de registro de 

preços: 

Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta 

em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela; 

Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

Aceitarem cotar os bens com preços iguais aos do adjudicatário, observada a classificação da licitação; e 

Mantiverem sua proposta original. 

Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados na ata. 

O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo 

signatário da ata. 

Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão 

aqueles que mantiverem sua proposta original. 

A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade de 

contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital; e 

Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas no item 9. 

O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no Diário Oficial dos Municípios (FEMURN) e ficará disponibilizado 

durante a vigência da ata de registro de preços. 

Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será 

convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, 

sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que 

apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de Registro de Preços. 

Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado 

o disposto no item 5.7, observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, 

na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor 

estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá: 

Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram registrados sem redução, observada a ordem de 

classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando 

frustrada a negociação de melhor condição. 

A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a 

contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que 

eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, 

que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada 

repercussão sobre os preços registrados; 

Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos 

termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a contratação; 

No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação. 

NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora 

convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado. 

Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item 

registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 

Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se 

aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 

Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas 

cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 

Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de 

registro de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o 

disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será 

facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o 

impossibilite de cumprir o compromisso. 

Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre 

a inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 
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Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou 

entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do 

item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de 

reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 

Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 

9.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o 

órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre 

a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade 

gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes do registro de preços. 

O remanejamento somente poderá ser feito: 

De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será considerado participante para efeito do 

remanejamento. 

Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante, serão observados os limites previstos no 

art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023. 

Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo 

órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor 

beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do 

remanejamento dos itens. 

Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra 

centralizada, nos termos do item 8.3, a distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 

CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 
O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem justificativa razoável; 

Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº 11.462, de 2023; ou 

Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao 

fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão 

fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os 

princípios do contraditório e da ampla defesa. 

Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro 

de reserva, observada a ordem de classificação. 

O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas 

seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas: 

Por razão de interesse público; 

A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado se tornar superior ou inferior ao preço registrado, nos termos dos 

artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023. 

DAS PENALIDADES 
As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor 

registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02(duas) vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada 

pelas partes 

  

Apodi RN, 01 de junho de 2026. 

. 

  

LUIS SABINO DA COSTA NETO 
Prefeito Municipal Pelo Órgão Executor. 

  

IVANILDO LIMA DE OLIVEIRA 
Secretário Municipal De Saúde Pelo Órgão Participante. 

  

B. Gomes Bezerra LTDA. 

CNPJ: 03.647.696/0001-30. 

Rep. Por: 

BERTONY GOMES BEZERRA,  
CPF: 06749075401. Fornecedor 3. 

Publicado por: 
Antonio Francisco de Oliveira 

Código Identificador:5E152FEC 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - SEMA 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 50004.2026 
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O Município de APODI/RN, por intermédio da Prefeitura Municipal, CNPJ/MF Nº: 08.349.011/0001-93, com sede na Praça Francisco Pinto, 56, 

Centro, Apodi/RN – CEP: 59.700-000, neste ato representada por seu Prefeito Constitucional, o Sr. LUIS SABINO DA COSTA NETO, brasileiro, 

portador do CPF/MF n. 052.734.434-66, residente e domiciliado na Rua Pedro Torres, nº 350, Zona Urbana, neste município, considerando o 

julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 5/2026, publicado na Femurn – 

Imprensa Oficial do Município nos dias 29/04/2026 e Imprensa Nacional/PNCP 28/04/2026, processo administrativo n.º 2041000269/2026, 

RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) 

quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de licitação ou Aviso da Contratação Direta, sujeitando-se as partes às normas 

constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir: 

DO OBJETO 
A presente Ata tem por objeto REGISTRO DE PREÇO PARA CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA AQUISIÇÃO DE 

MEDICAMENTOS INJETÁVEIS PARA USO NOS SERVIÇOS DE SAUDE, 
pertencentes a Secretaria de Saúde do Município de Apodi/RN, conforme especificações e quantidades estabelecidas no Termo de Referência e 

neste Edital e seus Anexos.. do edital de Licitação nº 5/2026, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido 

registrados, independentemente de transcrição. 

DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas 

na(s) proposta(s) são as que seguem: 

  
Fornecedor: PHARMAPLUS LTDA 

CNPJ: 03.817.043/0001-52 Telefone: 8433165726 Email: 

Endereço: RUA JOÃO DOMINGOS SOBRINHO, 91 , MANOELA VALADARES, Afogados da Ingazeira/PE, CEP: 56804-644 

Representante: JOSEPH DOMINGOS DA SILVA - CPF: 125.517.594-04 

  
Item Descrição Marca Unidade Medida Quant. Preço Unit.(R$) Vlr. Total(R$) 

11 0005307 - Bicarbonato de sódio 10mL 8,40% SAMTEC AMP 1200,000000 0,990 1.188,00 

20 0001931 - 14437 - Cloridrato de Bupivacaina + Glicose 0,5mg/mL+ 8% HYPOFARMA FRASCO-A 2500,000000 2,670 6.675,00 

Valor Global R$ 7.863,00 

  

A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta Ata. 

ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 
O órgão gerenciador será PREFEITURA MUNICIPAL DE APODI. 

Participantes:Secretaria Municipal de Saúde. 

DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (item obrigatório) 

Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal que não participaram do 

procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 

apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; 

e 

consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo fornecedor. 

O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua 

capacidade de gerenciamento. 

Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação 

solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 

O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão 

ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro 

de preços. 

O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens 

para os quais não tenha quantitativo registrado, observados os requisitos do item 4.1 

Dos limites para as adesões 

As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do 

instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o gerenciador e para os participantes. 

O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de 

preços para o gerenciador e os participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro 

de preços. 

Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por órgãos e entidades da Administração Pública federal, 

estadual, distrital e municipal, a adesão à ata de registro de preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite previsto no item 

4.7. 

A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, distrital e municipal poderá ser exigida para fins de 

transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite de que trata o item 4.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de programa ou 

projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

Vedação a acréscimo de quantitativos 

É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 
A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no Diário Oficial 

dos Municípios (FEMURN), podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço 

vantajoso. 

O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no momento da 

contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 

(um) exercício financeiro. 

Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento 

contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro de preços. 
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Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização da ata de registro de 

preços: 

Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta 

em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela; 

Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

Aceitarem cotar os bens com preços iguais aos do adjudicatário, observada a classificação da licitação; e 

Mantiverem sua proposta original. 

Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados na ata. 

O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo 

signatário da ata. 

Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão 

aqueles que mantiverem sua proposta original. 

A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade de 

contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital; e 

Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas no item 9. 

O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no Diário Oficial dos Municípios (FEMURN) e ficará disponibilizado 

durante a vigência da ata de registro de preços. 

Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será 

convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, 

sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que 

apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de Registro de Preços. 

Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado 

o disposto no item 5.7, observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, 

na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor 

estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá: 

Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram registrados sem redução, observada a ordem de 

classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando 

frustrada a negociação de melhor condição. 

A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a 

contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que 

eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, 

que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada 

repercussão sobre os preços registrados; 

Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos 

termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a contratação; 

No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação. 

NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora 

convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado. 

Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item 

registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 

Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se 

aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 

Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas 

cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 

Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de 

registro de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o 

disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será 

facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o 

impossibilite de cumprir o compromisso. 

Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre 

a inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou 

entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do 

item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de 

reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 

Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 

9.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o 

órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 
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O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre 

a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade 

gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes do registro de preços. 

O remanejamento somente poderá ser feito: 

De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será considerado participante para efeito do 

remanejamento. 

Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante, serão observados os limites previstos no 

art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023. 

Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo 

órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor 

beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do 

remanejamento dos itens. 

Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra 

centralizada, nos termos do item 8.3, a distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 

CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 
O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem justificativa razoável; 

Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº 11.462, de 2023; ou 

Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao 

fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão 

fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os 

princípios do contraditório e da ampla defesa. 

Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro 

de reserva, observada a ordem de classificação. 

O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas 

seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas: 

Por razão de interesse público; 

A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado se tornar superior ou inferior ao preço registrado, nos termos dos 

artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023. 

DAS PENALIDADES 
As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor 

registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02(duas) vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada 

pelas partes 

  

Apodi RN, 01 de junho de 2026. 

. 

  

LUIS SABINO DA COSTA NETO 
Prefeito Municipal Pelo Órgão Executor. 

  

IVANILDO LIMA DE OLIVEIRA 
Secretário Municipal De Saúde Pelo Órgão Participante. 

  

03.817.043/0001-52 

Pharmaplus LTDA 

RUA JOÃO DOMINGOS SOBRINHO, 91 - MANOELA VALADARES, Afogados da Ingazeira - 56804-644 – 

Rep. Legal. 

JOSEPH DOMINGOS DA SILVA 
CPF: 12551759404 - Fornecedor 4 

Publicado por: 
Antonio Francisco de Oliveira 

Código Identificador:28CCFCE9 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - SEMA 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 50006.2026 

 

O Município de APODI/RN, por intermédio da Prefeitura Municipal, CNPJ/MF Nº: 08.349.011/0001-93, com sede na Praça Francisco Pinto, 56, 

Centro, Apodi/RN – CEP: 59.700-000, neste ato representada por seu Prefeito Constitucional, o Sr. LUIS SABINO DA COSTA NETO, brasileiro, 

portador do CPF/MF n. 052.734.434-66, residente e domiciliado na Rua Pedro Torres, nº 350, Zona Urbana, neste município, considerando o 

julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 5/2026, publicado na Femurn – 

Imprensa Oficial do Município nos dias 29/04/2026 e Imprensa Nacional/PNCP 28/04/2026, processo administrativo n.º 2041000269/2026, 

RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) 
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quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de licitação ou Aviso da Contratação Direta, sujeitando-se as partes às normas 

constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir: 

DO OBJETO 
A presente Ata tem por objeto REGISTRO DE PREÇO PARA CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA AQUISIÇÃO DE 

MEDICAMENTOS INJETÁVEIS PARA USO NOS SERVIÇOS DE SAUDE, pertencentes a Secretaria de Saúde do Município de 

Apodi/RN, conforme especificações e quantidades estabelecidas no Termo de Referência e neste Edital e seus Anexos.. do edital de Licitação nº 

5/2026, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 

DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas 

na(s) proposta(s) são as que seguem: 

  
Fornecedor: VELMED DISTRIBUIDORA LTDA 

CNPJ: 60.794.433/0001-98 Telefone: 54996276865 Email: 

Endereço: R VISCONDE DO RIO BRANCO, 1651 SALA 03, Neva, Cascavel/PR, CEP: 85802-190 

Representante: ANTONIO CARLOS DE OLIVEIRA FILHO - CPF: 847.747.119-34 

  
Item Descrição Marca Unidade Medida Quant. Preço Unit.(R$) Vlr. Total(R$) 

10 0001919 - 7623 - Benzilpenicilina Benzatina 600.000UI TEUTO FRASCO-A 6000,000000 7,330 43.980,00 

Valor Global R$ 43.980,00 

  

A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta Ata. 

ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 
O órgão gerenciador será PREFEITURA MUNICIPAL DE APODI. 

Participantes: Secretaria Municipal de Saúde. 

DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (item obrigatório) 

Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal que não participaram do 

procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 

apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; 

e 

consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo fornecedor. 

O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua 

capacidade de gerenciamento. 

Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação 

solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 

O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão 

ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro 

de preços. 

O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens 

para os quais não tenha quantitativo registrado, observados os requisitos do item 4.1 

Dos limites para as adesões 

As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do 

instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o gerenciador e para os participantes. 

O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de 

preços para o gerenciador e os participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro 

de preços. 

Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por órgãos e entidades da Administração Pública federal, 

estadual, distrital e municipal, a adesão à ata de registro de preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite previsto no item 

4.7. 

A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, distrital e municipal poderá ser exigida para fins de 

transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite de que trata o item 4.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de programa ou 

projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

Vedação a acréscimo de quantitativos 

É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 
A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no Diário Oficial 

dos Municípios (FEMURN), podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço 

vantajoso. 

O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no momento da 

contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 

(um) exercício financeiro. 

Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento 

contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro de preços. 

Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização da ata de registro de 

preços: 

Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta 

em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela; 

Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

Aceitarem cotar os bens com preços iguais aos do adjudicatário, observada a classificação da licitação; e 

Mantiverem sua proposta original. 
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Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados na ata. 

O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo 

signatário da ata. 

Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão 

aqueles que mantiverem sua proposta original. 

A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade de 

contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital; e 

Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas no item 9. 

O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no Diário Oficial dos Municípios (FEMURN) e ficará disponibilizado 

durante a vigência da ata de registro de preços. 

Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será 

convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, 

sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que 

apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de Registro de Preços. 

Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado 

o disposto no item 5.7, observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, 

na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor 

estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá: 

Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram registrados sem redução, observada a ordem de 

classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando 

frustrada a negociação de melhor condição. 

A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a 

contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que 

eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, 

que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada 

repercussão sobre os preços registrados; 

Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos 

termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a contratação; 

No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação. 

NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora 

convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado. 

Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item 

registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 

Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se 

aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 

Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas 

cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 

Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de 

registro de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o 

disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será 

facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o 

impossibilite de cumprir o compromisso. 

Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre 

a inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou 

entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do 

item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de 

reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 

Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 

9.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o 

órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre 

a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade 

gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes do registro de preços. 

O remanejamento somente poderá ser feito: 

De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 
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O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será considerado participante para efeito do 

remanejamento. 

Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante, serão observados os limites previstos no 

art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023. 

Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo 

órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor 

beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do 

remanejamento dos itens. 

Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra 

centralizada, nos termos do item 8.3, a distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 

CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 
O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem justificativa razoável; 

Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº 11.462, de 2023; ou 

Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao 

fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão 

fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os 

princípios do contraditório e da ampla defesa. 

Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro 

de reserva, observada a ordem de classificação. 

O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas 

seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas: 

Por razão de interesse público; 

A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado se tornar superior ou inferior ao preço registrado, nos termos dos 

artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023. 

DAS PENALIDADES 
As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor 

registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02(duas) vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada 

pelas partes 

  

Apodi RN, 02 de junho de 2026. 

. 

  

LUIS SABINO DA COSTA NETO 
Prefeito Municipal Pelo Órgão Executor. 

  

IVANILDO LIMA DE OLIVEIRA 
Secretário Municipal De Saúde Pelo Órgão Participante. 

  

Velmed Distribuidora LTDA. 

CNPJ: 60.794.433/0001-98. 

Rep. Por: 

ANTONIO CARLOS DE OLIVEIRA FILHO, 
CPF: 84774711934. 

Fornecedor 6. 

Publicado por: 
Antonio Francisco de Oliveira 

Código Identificador:E7DB798D 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RODOLFO FERNANDES 

 

CHEFIA DE GABINETE 

DECRETO Nº (001.B) 

 

DECRETO Nº (001.B) 

De 7 de janeiro de 2026. 
  

EMENTA: Abre Crédito Adicional Suplementar ao Orçamento Geral do Município de Rodolfo Fernandes/RN para o exercício de 

2026 e dá outras providências. 

  

A PREFEITA MUNICIPAL DE RODOLFO FERNANDES/RN, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 138, inciso II e IV, da 

Lei Orgânica do Município de Rodolfo Fernandes, e 

  

CONSIDERANDOo disposto no art. 165 da Constituição Federal, no tocante ao sistema orçamentário, e o art. 167, quanto às vedações e exceções 

relativas à abertura de créditos adicionais; 
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CONSIDERANDOa Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, especialmente o art. 43, § 1º, que disciplina as fontes de recursos para abertura 

de créditos adicionais; 

  

CONSIDERANDOa Lei Municipal nº949/2025, de30 de junho de 2025(LDO), que dispõe sobre as diretrizes orçamentárias para elaboração do 

Orçamento Geral do Município para o exercício de 2026, em especial oart. 39, inciso I, que autoriza suplementar dotações utilizando as fontes do art. 

43, § 1º, da Lei Federal nº 4.320/1964; 

  

CONSIDERANDOa Lei Municipal nº982, de10 de dezembro de 2025(LOA 2026), que estima a receita e fixa a despesa do Município de Rodolfo 

Fernandes/RN para o exercício financeiro de 2026; 

  

CONSIDERANDOque, conforme os demonstrativos do Orçamento/2026 constantes da LOA 2026 (Anexo 1 da Lei nº 4.320/1964), o Orçamento 

Geral do Município totalizaR$ 47.089.800,00; 

  

DECRETA: 
  

Art. 1º- Fica aberto, no vigente Orçamento Geral do Município de Rodolfo Fernandes/RN, para o exercício de 2026, aprovado pela Lei Municipal 

nº982, de10 de dezembro de 2025,Crédito Adicional Suplementarno valor de R$ R$ 2.428.764,99 (dois milhões e quatrocentos e vinte e oito mil 

e setecentos e sessenta e quatro reais e noventa e nove centavos), destinados ao reforço de dotações orçamentárias, conforme a seguir: 

  
Fonte de Suplementação: Anulação de Despesa 

  2 - Prefeitura Municipal de Rodolfo Fernandes 

  2002 - Secretaria Municipal de Administração 

  2.202 - Custeio das Políticas da Secretaria Municipal de Administração 

  1530 - 3.3.90.35.00 - Serviços de Consultoria Fonte: 1501 R$ 40.000,00 

  1532 - 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica Fonte: 1501 R$ 112.012,20 

  1533 - 3.3.90.92.00 - Despesas de Exercícios Anteriores Fonte: 1501 R$ 38.307,69 

Total da Ação: R$ 190.319,89 

Total da Unidade Orçamentária: R$ 190.319,89 

  2006 - Secretaria Municipal de Educação 

  2.290 - Políticas voltadas à Alimentação Escolar - Creche 

  1977 - 3.3.90.30.00 - Material de Consumo Fonte: 15001001 R$ 19.960,00 

Total da Ação: R$ 19.960,00 

  2.295 - Ações dos Repasses do Salário Educação QSE 

  1996 - 3.3.90.30.00 - Material de Consumo Fonte: 1550 R$ 30.351,90 

Total da Ação: R$ 30.351,90 

  2.296 - Apoio ao Transporte Escolar 

  2022 - 3.3.90.30.00 - Material de Consumo Fonte: 1571 R$ 24.848,00 

Total da Ação: R$ 24.848,00 

  2.317 - Políticas com Recursos do FUNDEB 30% (EDUCACAO ESPECIAL) 

  2404 - 3.3.90.30.00 - Material de Consumo Fonte: 1542 R$ 4.000,00 

Total da Ação: R$ 4.000,00 

  2.319 - Políticas com Recursos do FUNDEB 30% (INFANTIL CRECHE) 

  2497 - 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica Fonte: 1542 R$ 8.000,00 

  2498 - 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica Fonte: 1543 R$ 18.000,00 

  2512 - 3.3.90.32.00 - Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita Fonte: 1543 R$ 1.334,00 

  2517 - 3.3.90.30.00 - Material de Consumo Fonte: 1540 R$ 9.400,00 

  2519 - 3.3.90.30.00 - Material de Consumo Fonte: 1542 R$ 9.122,00 

  2520 - 3.3.90.30.00 - Material de Consumo Fonte: 1543 R$ 2.048,44 

Total da Ação: R$ 47.904,44 

  2.320 - Políticas com Recursos do FUNDEB 30% ( INFANTIL PRÉ ESCOLA) 

  2590 - 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica Fonte: 1540 R$ 190.000,00 

  2592 - 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica Fonte: 1542 R$ 80.000,00 

Total da Ação: R$ 270.000,00 

  2.321 - Políticas com Recursos do FUNDEB 30% ( FUNDAMENTAL) 

  2630 - 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica Fonte: 1540 R$ 36.447,27 

Total da Ação: R$ 36.447,27 

Total da Unidade Orçamentária: R$ 433.511,61 

  2007 - Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo 

  2.310 - Políticas das ações de Urbanismo, Infraestrutura e admnistrativa do setor 

  2271 - 3.1.90.04.00 - Contratação por Tempo Determinado Fonte: 1501 R$ 137.000,00 

  2283 - 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica Fonte: 1501 R$ 15.219,44 

Total da Ação: R$ 152.219,44 

  2.312 - Gestão dos Custos da Iluminação Pública Municipal 

  2310 - 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica Fonte: 1501 R$ 12.485,15 

Total da Ação: R$ 12.485,15 

  2.313 - Custeio das ações de Limpeza e coleta de resíduos Público 

  2326 - 3.3.71.92.00 - Despesas de Exercícios Anteriores Fonte: 1501 R$ 4.800,68 

Total da Ação: R$ 4.800,68 

Total da Unidade Orçamentária: R$ 169.505,27 

  2008 - Secretaria Municipal de Agricultura 

  2.314 - Custeio da Secretaria de Agricultura 

  2336 - 3.3.90.30.00 - Material de Consumo Fonte: 1501 R$ 4.000,00 

  2342 - 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica Fonte: 1501 R$ 63.235,95 

Total da Ação: R$ 67.235,95 

Total da Unidade Orçamentária: R$ 67.235,95 

  2009 - Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico 

  2.325 - Ações da Secretaria de Desenvolvimento Econômico 

  2695 - 3.1.90.11.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil Fonte: 1501 R$ 5.921,00 

Total da Ação: R$ 5.921,00 

Total da Unidade Orçamentária: R$ 5.921,00 

  2013 - Secretaria Municipal de Esportes 

  2.323 - Fomento às Aitivades Desportivas e Eventos no Setor 

  2665 - 3.3.90.30.00 - Material de Consumo Fonte: 1501 R$ 7.385,00 

Total da Ação: R$ 7.385,00 

Total da Unidade Orçamentária: R$ 7.385,00 
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  2014 - Secretaria Municipal de Cultura e Turismo 

  2.329 - Políticas municipais da Cultura e Secretaria Municipal 

  2722 - 3.1.90.04.00 - Contratação por Tempo Determinado Fonte: 1501 R$ 9.163,00 

  2729 - 3.3.90.14.00 - Diárias - Civil Fonte: 1501 R$ 200,00 

  2733 - 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica Fonte: 1501 R$ 3.200,00 

Total da Ação: R$ 12.563,00 

  2.330 - Custeio na Realização de Festividades de Eventos Culturais e Tradicionais 

  2739 - 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica Fonte: 1501 R$ 76.792,09 

Total da Ação: R$ 76.792,09 

  2.333 - Fomentar Projetos do Setor Cultural, Artístico e Artesanato 

  2762 - 3.3.90.30.00 - Material de Consumo Fonte: 1501 R$ 858,00 

Total da Ação: R$ 858,00 

Total da Unidade Orçamentária: R$ 90.213,09 

  3 - Fundo Mun de Saude de Rodolfo Fernandes 

  3002 - Fundo Mun. de Saúde de Rodolfo Fernandes 

  2.266 - Políticas do Fundo Municipal de Saúde e Sec. Saúde 

  1565 - 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica Fonte: 15001002 R$ 90.000,00 

  1570 - 3.3.90.48.00 - Outros Auxílios Financeiros a Pessoas Físicas Fonte: 15001002 R$ 2.000,00 

Total da Ação: R$ 92.000,00 

  2.270 - Custeio das Políticas da Estratégia de Saúde da Família ESF 

  1613 - 3.3.90.36.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física Fonte: 1600 R$ 2.500,00 

  1618 - 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica Fonte: 15001002 R$ 35.000,00 

Total da Ação: R$ 37.500,00 

  2.272 - Custeio das Políticas das Equipes Multiprofissionais - EMulti 

  1675 - 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica Fonte: 1600 R$ 104.000,00 

Total da Ação: R$ 104.000,00 

  2.273 - Custeio das Políticas daServiço de Especialidade em Saúde Bucal SESB 

  1688 - 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica Fonte: 1600 R$ 6.000,00 

Total da Ação: R$ 6.000,00 

  2.277 - Custeio das Políticas Polo de Academia de Saúde 

  1731 - 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica Fonte: 1600 R$ 7.000,00 

Total da Ação: R$ 7.000,00 

  2.279 - Incremento Temporário ao Custeio dos Serviços da Atenção Primária à Saúde PAP 

  1776 - 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica Fonte: 1600 R$ 245.000,00 

Total da Ação: R$ 245.000,00 

  2.281 - Manutenção das atividades do Hospital Municipal 

  1786 - 3.1.90.04.00 - Contratação por Tempo Determinado Fonte: 15001002 R$ 13.574,82 

  1805 - 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica Fonte: 1600 R$ 14.000,00 

  1806 - 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica Fonte: 15001002 R$ 746.024,00 

Total da Ação: R$ 773.598,82 

  2.284 - Assistência Farmacêutica de distribuição de medicamentos gratuitos no SUS 

  1887 - 3.3.90.32.00 - Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita Fonte: 15001002 R$ 23.000,00 

Total da Ação: R$ 23.000,00 

  2.288 - Políticas voltadas atividades da Vigilância Epidemiológica 

  1957 - 3.1.91.13.00 - Obrigações Patronais Fonte: 15001002 R$ 3.000,00 

Total da Ação: R$ 3.000,00 

  2.344 - ASSISTÊNCIA FINANCEIRA COMPLEMENTAR PAGAMENTO DO PISO SALARIAL DOS PROFISSIONAIS DA ENFERMAGEM 

  2829 - 3.1.90.04.00 - Contratação por Tempo Determinado Fonte: 1605 R$ 10.000,00 

  2832 - 3.1.90.04.00 - Contratação por Tempo Determinado Fonte: 1605 R$ 67.795,16 

Total da Ação: R$ 77.795,16 

Total da Unidade Orçamentária: R$ 1.368.893,98 

  4 - Fundo Mun de Assistencia Social de Rodolfo Fernandes 

  4002 - Fundo Municipal de Assistencia Social 

  2.346 - Atividades Administrativas do Fundo Municipal de Assistência Social 

  2855 - 3.1.90.11.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil Fonte: 1501 R$ 10.000,00 

  2860 - 3.3.90.30.00 - Material de Consumo Fonte: 1501 R$ 7.000,00 

  2861 - 3.3.90.36.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física Fonte: 1501 R$ 9.500,00 

  2863 - 3.3.90.32.00 - Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita Fonte: 1501 R$ 11.000,00 

  2875 - 4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente Fonte: 1501 R$ 6.766,00 

Total da Ação: R$ 44.266,00 

  2.349 - Manutenção do Programa Criança Feliz 

  2901 - 3.1.90.04.00 - Contratação por Tempo Determinado Fonte: 1660 R$ 13.376,58 

  2907 - 3.3.90.30.00 - Material de Consumo Fonte: 1660 R$ 1.500,00 

Total da Ação: R$ 14.876,58 

  2.350 - Manutenção dos Serviços de Proteção Social Básica (PSB) 

  2914 - 3.1.90.04.00 - Contratação por Tempo Determinado Fonte: 1660 R$ 28.000,00 

  2915 - 3.1.90.04.00 - Contratação por Tempo Determinado Fonte: 1501 R$ 5.236,62 

Total da Ação: R$ 33.236,62 

Total da Unidade Orçamentária: R$ 92.379,20 

  5 - Fundo de Previdencia do Mun de Rodolfo Fernandes 

  5001 - Fundo de Prev. do Mun. Rodolfo Fernandes 

  2.343 - Custeio das despesas Administrativas e Técnicas do FUNPREV 

  2817 - 3.3.90.14.00 - Diárias - Civil Fonte: 1501 R$ 3.400,00 

Total da Ação: R$ 3.400,00 

Total da Unidade Orçamentária: R$ 3.400,00 

              

  

VALOR TOTAL ACRESCIDO: R$ 2.428.764,99 (dois milhões e quatrocentos e vinte e oito mil e setecentos e sessenta e quatro reais e noventa e 

nove centavos) 

  

Art. 2º - Os recursos necessários à cobertura do crédito de que trata o art. 1º correrão à conta de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias 

ou de créditos adicionais, nos termos do art. 43, § 1º, da Lei Federal nº 4.320/1964, demonstrados abaixo: 

  
  2 - Prefeitura Municipal de Rodolfo Fernandes 

  2001 - Gabinete do Prefeito 

  1.107 - Compra De Veiculos Para Frota Oficial Municipal 

  2777 - 4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente Fonte: 1501 R$ 100.000,00 

Total da Ação: R$ 100.000,00 
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Total da Unidade Orçamentária: R$ 100.000,00 

  2002 - Secretaria Municipal de Administração 

  1.121 - Despesa com realização de Concurso Público 

  2686 - 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica Fonte: 1501 R$ 98.500,00 

Total da Ação: R$ 98.500,00 

Total da Unidade Orçamentária: R$ 98.500,00 

  2003 - Secretaria Municipal de Finanças 

  2.334 - Custeio das Despesas com Precatórios e RPV's  

  2778 - 3.3.90.91.00 - Sentenças Judiciais Fonte: 1501 R$ 115.288,21 

Total da Ação: R$ 115.288,21 

Total da Unidade Orçamentária: R$ 115.288,21 

  2006 - Secretaria Municipal de Educação 

  1.119 - Construção e ou Reforma de Escolas, Creches Municipais 

  2677 - 4.4.90.51.00 - Obras e Instalações Fonte: 1569 R$ 1.758.122,78 

Total da Ação: R$ 1.758.122,78 

Total da Unidade Orçamentária: R$ 1.758.122,78 

  2007 - Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo 

  1.109 - Pavimentação e Obras Complementares de Ruas, Avenidas e Afins 

  2290 - 4.4.90.51.00 - Obras e Instalações Fonte: 1747 R$ 304,00 

Total da Ação: R$ 304,00 

  2.312 - Gestão dos Custos da Iluminação Pública Municipal 

  2311 - 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica Fonte: 1704 R$ 15.000,00 

Total da Ação: R$ 15.000,00 

Total da Unidade Orçamentária: R$ 15.304,00 

  2014 - Secretaria Municipal de Cultura e Turismo 

  2.330 - Custeio na Realização de Festividades de Eventos Culturais e Tradicionais 

  2738 - 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica Fonte: 1748 R$ 13.000,00 

Total da Ação: R$ 13.000,00 

Total da Unidade Orçamentária: R$ 13.000,00 

  3 - Fundo Mun de Saude de Rodolfo Fernandes 

  3002 - Fundo Mun. de Saúde de Rodolfo Fernandes 

  1.108 - Reforma, Construção e Ampliação de Unidades da Atenção Especializada à Saúde 

  1859 - 4.4.90.51.00 - Obras e Instalações Fonte: 

15001002 

R$ 98.000,00 

Total da Ação: R$ 98.000,00 

  2.271 - Custeio das Políticas da Estratégia de Saúde Bucal ESB 

  1625 - 3.1.90.04.00 - Contratação por Tempo Determinado Fonte: 1600 R$ 91.550,00 

Total da Ação: R$ 91.550,00 

  2.277 - Custeio das Políticas Polo de Academia de Saúde 

  1721 - 3.1.90.04.00 - Contratação por Tempo Determinado Fonte: 1600 R$ 31.500,00 

Total da Ação: R$ 31.500,00 

Total da Unidade Orçamentária: R$ 221.050,00 

  4 - Fundo Mun de Assistencia Social de Rodolfo Fernandes 

  4002 - Fundo Municipal de Assistencia Social 

  2.346 - Atividades Administrativas do Fundo Municipal de Assistência Social 

  2855 - 3.1.90.11.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil Fonte: 1501 R$ 102.500,00 

Total da Ação: R$ 102.500,00 

  2.350 - Manutenção dos Serviços de Proteção Social Básica (PSB) 

  2921 - 3.3.90.04.00 - Contratação por Tempo Determinado Fonte: 1501 R$ 5.000,00 

Total da Ação: R$ 5.000,00 

Total da Unidade Orçamentária: R$ 107.500,00 

              

  

VALOR TOTAL REDUZIDO: R$ 2.428.764,99 (dois milhões e quatrocentos e vinte e oito mil e setecentos e sessenta e quatro reais e noventa e 

nove centavos) 

  

Art. 3º - Em decorrência da abertura do presente crédito, ficam ajustados os Quadros de Detalhamento de Despesas (QDD) das Unidades Gestoras e 

Unidades Orçamentárias contempladas, observada a classificação institucional, funcional-programática. 

  

Art. 4º - Este decreto está convalidado a partir de sua assinatura e segue para publicitação. 

  

Cidade de Rodolfo Fernandes/RN, em 7 de janeiro de 2026. 

  

ANA CLAUDIA ALMEIDA CAVALCANTE 
Prefeita Municipal 

Publicado por: 
Francisco Matias Inacio de Oliveira Negreiros 

Código Identificador:508ADA3F 
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